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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
STF 

 
1. Doação e herança – bens no exterior. STF fixa prazo de 12 meses para 

Congresso regulamentar cobrança de imposto sobre doação e herança no exterior 
2. IR – pensão alimentícia. STF afasta incidência do IR sobre pensões alimentícias 

decorrentes do direito de família 



 
STJ 

 
1. Parcelamento fiscal e penhora de bens. STJ fixa teses para o bloqueio de 

ativos do executado pelo BacenJud em caso de parcelamento fiscal 
2. Planos de saúde – cobertura. STJ decide: rol da ANS é taxativo, com 

possibilidades de cobertura de procedimentos não previstos na lista 
3. Contratos e boa-fé. Morre um direito, nasce outro: os institutos da supressio e 

da surrectio na interpretação do STJ 
4. Eficácia dos contratos – terceiros. Terceiro ofensor está sujeito à eficácia 

transubjetiva das obrigações, decide Terceira Turma 
5. “Perda de tempo” e responsabilidade. A teoria do desvio produtivo: inovação 

na jurisprudência do STJ em respeito ao tempo do consumidor 
6. Bem de família. STJ confirma validade de penhora do bem de família dado por 

fiador em garantia de locação comercial ou residencial 
7. Bem de família. Imóvel de empresa usado como moradia de sócio e dado em 

caução de locação comercial é impenhorável 
8. Bem de família. Bem de família pode ser penhorado por dívida de contrato de 

empreitada global para construção do imóvel 
9. Usucapião judicial. Ação de usucapião não depende de procedimento 

extrajudicial prévio 
10. Usucapião entre condôminos. Condômino que exerce posse sem oposição do 

coproprietário pode pedir usucapião em nome próprio 
11. Extinção de condomínio. Ex-companheiro ficar no imóvel com os filhos do casal 

não afasta direito do outro à extinção do condomínio 
12. Previdência privada – partilha. STJ entende que valor de previdência privada 

aberta deve ser partilhado na separação do casal 
13. Casamento nuncupativo. Prazo para registro de casamento nuncupativo pode 

ser flexibilizado 
14. Locações não-residenciais. Prazo máximo de renovação compulsória de 

aluguel comercial é de cinco anos 
15. Plano de saúde e boa-fé contratual. Quarta Turma aplica instituto da surrectio 

e mantém curatelado no plano de saúde da irmã 
16. Franquia – distribuição da responsabilidade. Franqueador responde 

solidariamente apenas por falhas do franqueado em serviços relacionados à franquia 
17. Nome civil. Advogado criminal consegue mudança de nome por existência de 

homônimo acusado de crime 
18. Execuções fiscais – micro e pequenas empresas. Baixa de micro e pequenas 

empresas não impede que sócios respondam por seus débitos tributários 
19. Desconsideração da personalidade jurídica. Falta do contraditório prévio 

não invalida desconsideração decretada sob o rito do CPC/1973 contra empresa 
intimada na vigência do CPC/2015 

20. Prazo para apresentação do pedido principal nos autos de tutela cautelar é contado 
em dias úteis 

 
TJRJ 

 
1. Lei do puxadinho - Crivella. Órgão Especial julga inconstitucional “Lei do 

Puxadinho” 
2. Nome civil. TJ do Rio determina alteração de prenome que acarretava zombarias 

e constrangimentos ao autor 



3. Execução fiscal prescrita – honorários. São devidos honorários de 
sucumbência em exceção de prescrição acolhida em Execução Fiscal 

4. Cartão de crédito – fraude. Movimentação incompatível em cartão de crédito – 
responsabilidade 

5. IPTU – leilão judicial. Ex-proprietário não é mais responsável por IPTU de 
imóvel que foi leiloado 

 
TJSP 

 
1. Golpe do boleto falso. Vítima de golpe do boleto falso será indenizada por banco, 

plano de saúde e empresa de pagamentos 
 

TJDFT 
 

1. ITBI – excesso. DF é condenado a devolver ITBI calculado em excesso 
2. Fiança – autorização do cônjuge. TJ anula fiança prestada sem autorização 

do marido 
3. Condomínios edilícios. Condomínio é condenado a indenizar morador que 

sofreu queda em piso escorregadio 
4. Cancelamento de voo – responsabilidade. Passageira que ficou sem 

assistência após cancelamento de voo deve ser indenizada 
 

TJSC 
 

1. Responsabilidade ambiental. TJ condena fazendeiro que alterou curso d’água 
e suprimiu árvores em extinção de APP 

 
TJES 

 
1. Vícios ocultos – automóvel. Proprietário deve ser indenizado após ter tido 

sucessivos problemas no veículo que adquiriu 
 

TRF 1 
 

1. PMCMV – vícios de construção. Arrendatário possui legitimidade para pedir 
indenização por vícios de construção de imóvel adquirido pelo Programa Minha 
Casa Minha Vida 

2. Pensionistas falecidos – sindicatos em juízo. Sindicatos não podem 
representar pensionistas de servidores falecidos em ações judiciais propostas após a 
sua morte 

 
TRF 3 

 
1. FGTS – financiamento de imóvel. TRF3 confirma liberação do FGTS para 

amortização de financiamento de imóvel 
 

TRF 4 
 

1. Regime de bens na união estável – dívidas. Bens de companheira em união 
estável podem ser bloqueados 

 
 



Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

1. Comunicação extrajudicial de atos processuais. CCJ aprova proposta que 
permite a comunicação extrajudicial de atos processuais 

 
b) Notícias: 

 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 

STF fixa prazo de 12 meses para Congresso regulamentar cobrança de 
imposto sobre doação e herança no exterior 

O Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu o prazo de 12 meses para que o 
Congresso Nacional edite lei complementar com normas gerais definidoras do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) nas doações e nas 
heranças instituídas no exterior. O prazo começa a contar a partir da data de 
publicação da ata de julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ADO) 67, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 
Por unanimidade, o Plenário declarou que há omissão legislativa na regulamentação 
do artigo 155, parágrafo 1º, inciso III, da Constituição Federal, referente às regras 
para que os estados e o Distrito Federal possam instituir a cobrança do imposto 
quando o doador tiver domicílio ou residência no exterior ou se a pessoa falecida 
possuir bens, tiver sido residente ou domiciliada ou tiver seu inventário processado 
no exterior. A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 3/6, no julgamento 
da ADO 67. 
Precedente 
O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, que lembrou que o 
STF, no recente julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 851108 (Tema 825 da 
repercussão geral), assentou a impossibilidade de os estados e o Distrito Federal 
instituírem o ITCMD sem a edição de lei complementar nacional sobre a matéria. 
Essa lei, segundo o ministro, tem como objetivo evitar potencial conflito federativo. 
Toffoli lembrou, ainda, a existência de propostas legislativas para regulamentar a 
cobrança do ITCMD, mas ponderou que nenhuma delas foi convertida em lei. 
Portanto, tal como sustentado pelo procurador-geral da República, destacou que, 
passados mais de 33 anos da Constituição Federal, ainda não foi editada a lei 
complementar em questão, o que prejudica os cofres e a autonomia dos estados e do 
Distrito Federal e os impossibilita de exercer sua prerrogativa tributária. 
AR/AD//CF 
FONTE: STF 
 

STF afasta incidência do IR sobre pensões alimentícias decorrentes do 
direito de família 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) afastou a incidência do Imposto de 
Renda (IR) sobre valores decorrentes do direito de família recebidos a título de 
alimentos ou de pensões alimentícias. A decisão se deu, na sessão virtual finalizada 



em 3/6, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5422, ajuizada 
pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), nos termos do voto do 
relator, ministro Dias Toffoli. 
Direito de família 
Inicialmente, o ministro explicou que a discussão se limitou a alimentos e pensões 
alimentícias estabelecidas com base no direito de família, pois o IBDFAM, ao 
formular suas razões, não apresentou fundamentos de inconstitucionalidade da 
incidência do imposto sobre outras realidades. 
Entrada de valores 
No exame do mérito, Toffoli observou que a jurisprudência do STF e a doutrina 
jurídica, ao tratar do artigo 153, inciso III, do texto constitucional (que prevê a 
competência da União para instituir o imposto), entendem que a materialidade do 
tributo está necessariamente vinculada à existência de acréscimo patrimonial. 
Ocorre que alimentos ou pensão alimentícia oriunda do direito de família não são 
renda nem provento de qualquer natureza do credor dos alimentos, mas 
simplesmente montantes retirados dos rendimentos recebidos pelo pagador 
(alimentante) para serem dados ao beneficiário. “O recebimento desses valores 
representa tão somente uma entrada de valores”, apontou. 
Bitributação 
O relator também considerou que o devedor dos alimentos ou da pensão alimentícia, 
ao receber a renda ou o provento (acréscimos patrimoniais) sujeitos ao IR, retira 
disso parcela para pagar a obrigação. Assim, a legislação questionada provoca a 
ocorrência de bitributação camuflada e sem justificação legítima, violando o texto 
constitucional. 
Toffoli reforçou que submeter os valores recebidos a esse título ao IR representa 
nova incidência do mesmo tributo sobre a mesma realidade, isto é, sobre parcela que 
integrou o recebimento de renda ou de proventos pelo alimentante. “Essa situação 
não ocorre com outros contribuintes”, frisou. 
Dedução 
Ainda de acordo com o relator, a Lei 9.250/1995, ao permitir a dedução dos valores 
pagos a título de pensão alimentícia na base de cálculo mensal do imposto devido 
pelo alimentante, não afasta esse entendimento. “No caso, o alimentante, e não a 
pessoa alimentada, é o beneficiário da dedução”, frisou. 
O voto do relator foi seguido pelos ministros Luiz Fux (presidente do STF), Ricardo 
Lewandowski, Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes e André Mendonça e 
pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 
Resultado 
Por maioria, o Plenário deu interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 
3º, parágrafo 1º, da Lei 7.713/1988, aos artigos 4º e 46 do Anexo do Decreto 
9.580/2018 e aos artigos 3º, caput e parágrafos 1º e 4º, do Decreto-lei 1.301/1973, 
que preveem a incidência de IR nas obrigações alimentares. 
Os ministros Gilmar Mendes, Edson Fachin e Nunes Marques ficaram parcialmente 
vencidos. Para eles, as pensões devem ser somadas aos valores do responsável legal, 
aplicando-se a tabela progressiva do IR para cada dependente, ressalvada a 
possibilidade de o alimentando declarar individualmente o Imposto de Renda. 
RP/AD//CF 
FONTE: STF 



 
Superior Tribunal de Justiça – STJ 

 
STJ fixa teses para o bloqueio de ativos do executado pelo BacenJud em 
caso de parcelamento fiscal 

Em julgamento no rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) fixou orientações para o bloqueio de ativos financeiros do 
executado via sistema BacenJud, em caso de concessão de parcelamento fiscal: 1) 
será levantado o bloqueio se a concessão for anterior à constrição; e 2) fica mantido 
o bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, 
nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora on-line por 
fiança bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, 
mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de 
aplicação do princípio da menor onerosidade. 
Segundo o relator do Tema 1.012, ministro Mauro Campbell Marques, a 
jurisprudência do STJ há muito já firmou entendimento no sentido de que o 
parcelamento de créditos tributários, na forma do artigo 151, VI, do Código 
Tributário Nacional (CTN), suspende a sua exigibilidade, acarretando, por 
consequência, a suspensão da execução fiscal. 
Contudo, lembrou, o parcelamento não afasta a constrição de valores bloqueados 
anteriormente, “de modo que a suspensão da exigibilidade decorrente de 
parcelamento mantém a relação jurídica processual no estado em que ela se 
encontra, isto é, se inexiste penhora, a suspensão do feito obsta a realização posterior 
de medidas constritivas, ao menos enquanto o parcelamento estiver vigendo; de 
outro lado, as medidas de constrição já efetivadas deverão ser preservadas até a 
integral quitação ou a eventual rescisão do parcelamento”. 
Legislação relativa ao parcelamento do crédito tributário 
O ministro ressaltou que a Corte Especial, no julgamento de arguição de 
inconstitucionalidade no REsp 1.266.316, em 2014, concluiu que o parcelamento do 
crédito tributário – com fundamento nos artigos 10 e 11, segunda parte, da Lei 
11.941/2009, e 151, VI, do CTN – não determina o cancelamento da penhora ou o 
desbloqueio de bens, consequência liberatória reservada pela lei apenas a situações 
em que a penhora de bens na execução judicial ocorra após o parcelamento. 
De acordo com o relator, a legislação relativa aos parcelamentos fiscais pode prever 
ou não a necessidade de apresentação de garantia idônea e suficiente como condição 
à concessão do parcelamento. Como exemplo, citou o parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 
10.522/2002. 
“Havendo ou não, conforme previsão legal, a necessidade de garantia do débito para 
fins de concessão de parcelamento fiscal, as leis federais que veiculam parcelamentos 
fiscais trazem em seu bojo, via de regra, a determinação de manutenção das 
garantias ou dos gravames prestados em execução fiscal ou medida cautelar fiscal, 
conforme o caso, na hipótese de concessão do parcelamento, ou seja, a adesão do 
contribuinte ao benefício fiscal não implica a liberação dos bens e direitos que 
tenham sido constituídos em garantia dos valores objeto do parcelamento”, afirmou. 
Não há diferenciação de bens na regra de manutenção das garantias já 
prestadas 



Para o magistrado, não prospera o argumento que pretende diferenciar o dinheiro 
em depósito ou em aplicação financeira, bloqueado via sistema BacenJud, dos 
demais bens passíveis de penhora ou constrição, visto que não há diferença quanto 
ao bem dado em garantia na legislação que trata da manutenção das garantias do 
débito objeto do parcelamento fiscal, “não cabendo ao intérprete fazê-lo, sob pena 
de atuar como legislador positivo, em violação ao princípio da separação dos 
poderes”. 
Na avaliação do ministro, o entendimento pela manutenção do bloqueio de ativos 
financeiros mediante o sistema BacenJud, quando da adesão do contribuinte a 
programa de parcelamento fiscal, harmoniza-se com precedente da Primeira Seção 
(Tema 578), em que se estabeleceu que a Fazenda Pública pode recusar bem 
oferecido à penhora quando não observada a ordem legal de preferência (na qual o 
dinheiro – em espécie, em depósito ou em aplicação financeira – figura em primeiro 
lugar), sendo ônus da parte executada comprovar a necessidade de afastamento 
dessa ordem, inexistindo a preponderância, em abstrato, do princípio da menor 
onerosidade para o devedor sobre a efetividade da tutela executiva. 
Excepcionalidade da substituição do tipo de penhora após o 
parcelamento fiscal 
Mauro Campbell Marques esclareceu que, embora não seja possível a simples 
liberação dos ativos bloqueados em caso de posterior concessão de parcelamento 
fiscal, existem hipóteses de substituição da penhora de dinheiro por fiança bancária 
ou seguro garantia, a teor do artigo 15, I, da Lei 6.830/1980. 
O ministro ressaltou, contudo, que não existe direito subjetivo a obter a substituição 
da penhora de ativos financeiros por fiança bancária ou seguro garantia, de modo 
que a substituição somente pode ocorrer de forma excepcional, diante das 
peculiaridades do caso concreto, mediante comprovação irrefutável, a cargo do 
executado, perante a autoridade judicial, da necessidade de aplicação do princípio 
da menor onerosidade. 
Leia o acórdão no REsp 1.696.270. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1696270 
REsp 1756406 
REsp 1703535 
 
FONTE: STJ 
 
STJ decide: rol da ANS é taxativo, com possibilidades de cobertura de 
procedimentos não previstos na lista 
 
Em julgamento finalizado nesta quarta-feira (8), a Segunda Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu ser taxativo, em regra, o rol de procedimentos e 
eventos estabelecido pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não estando as 
operadoras de saúde obrigadas a cobrirem tratamentos não previstos na lista. 
Contudo, o colegiado fixou parâmetros para que, em situações excepcionais, os 
planos custeiem procedimentos não previstos na lista, a exemplo de terapias com 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=156323612&registro_numero=201702251778&peticao_numero=&publicacao_data=20220614&formato=PDF


recomendação médica, sem substituto terapêutico no rol, e que tenham 
comprovação de órgãos técnicos e aprovação de instituições que regulam o setor. 
Por maioria de votos, a seção definiu as seguintes teses: 
1. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar é, em regra, taxativo; 
2.  A operadora de plano ou seguro de saúde não é obrigada a arcar com tratamento 
não constante do rol da ANS se existe, para a cura do paciente, outro 
procedimento eficaz, efetivo e seguro já incorporado ao rol; 
3. É possível a contratação de cobertura ampliada ou a negociação de aditivo 
contratual para a cobertura de procedimento extra rol; 
4. Não havendo substituto terapêutico ou esgotados os procedimentos do rol da 
ANS, pode haver, a título excepcional, a cobertura do tratamento indicado pelo 
médico ou odontólogo assistente, desde que (i) não tenha sido indeferido 
expressamente, pela ANS, a incorporação do procedimento ao rol da saúde 
suplementar; (ii) haja comprovação da eficácia do tratamento à luz da medicina 
baseada em evidências; (iii) haja recomendações de órgãos técnicos de renome 
nacionais (como Conitec e Natjus) e estrangeiros; e (iv) seja realizado, quando 
possível, o diálogo interinstitucional do magistrado com entes ou pessoas com 
expertise técnica na área da saúde, incluída a Comissão de Atualização do Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar, sem deslocamento da 
competência do julgamento do feito para a Justiça Federal, ante 
a ilegitimidade passiva ad causam da ANS. 
Em relação às quatro condicionantes do item "4", a seção citou os enunciados 23, 
33 e 97 das Jornadas de Direito em Saúde. 
Prevaleceu na sessão a posição do relator, ministro Luis Felipe Salomão, que 
incorporou em seu voto acréscimos trazidos em voto-vista pelo ministro Villas Bôas 
Cueva, apresentado nesta quarta. Também votaram com o relator os ministros Raul 
Araújo, Isabel Gallotti, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze. 
Ficaram vencidos no julgamento a ministra Nancy Andrighi, e os ministros Paulo de 
Tarso Sanseverino e Moura Ribeiro, para os quais o rol da ANS teria caráter 
meramente exemplificativo.  
Com base nas balizas estabelecidas no julgamento, a Segunda Seção entendeu, 
no EREsp 1.886.929, que o plano de saúde é obrigado a custear tratamento não 
contido no rol para um paciente com diagnóstico de esquizofrenia, e, 
no EREsp 1.889.704, que a operadora deve cobrir tratamento para uma pessoa com 
transtorno do espectro autista, porque a ANS já reconhecia a terapia ABA como 
contemplada nas sessões de psicoterapia do rol de saúde suplementar. 
Rol taxativo protege beneficiários contra aumentos excessivos 
 
Em voto inicialmente apresentado no dia 16 de setembro do ano passado, 
e aditado no dia 23 de fevereiro deste ano, o ministro Luis Felipe Salomão 
defendeu que a taxatividade do rol da ANS é fundamental para o funcionamento 
adequado do sistema de saúde suplementar, garantindo proteção, inclusive, para os 
beneficiários – os quais poderiam ser prejudicados caso os planos tivessem de arcar 
indiscriminadamente com ordens judiciais para a cobertura de procedimentos fora 
da lista da autarquia. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/e8661c101b2d80ec95593d03dc1f1d3e.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/e8661c101b2d80ec95593d03dc1f1d3e.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092021-Relator-vota-pela-natureza-taxativa-do-rol-de-procedimentos-da-ANS--pedido-de-vista-suspende-julgamento.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23022022-Ministra-Nancy-Andrighi-vota-pelo-carater-exemplificativo-da-lista-da-ANS--novo-pedido-de-vista-suspende.aspx


Também de acordo com o relator, o respeito à lista garante que a introdução de novos 
fármacos seja precedida de avaliação criteriosa da ANS, especialmente em relação à 
eficácia dos tratamentos e à adoção de novas tecnologias em saúde. 
Ainda que a lista seja taxativa, Salomão salientou que, em diversas situações, é 
possível ao Judiciário determinar que o plano garanta ao beneficiário a cobertura de 
procedimento não previsto pela agência reguladora, a depender de critérios técnicos 
e da demonstração da necessidade e da pertinência do tratamento. 
Salomão também reforçou que, em nenhum outro país do mundo, há lista aberta de 
procedimentos e eventos em saúde de cobertura obrigatória pelos planos privados 
pelo sistema público. Ele lembrou, ainda, que a lista da ANS é elaborada com base 
em profundo estudo técnico, sendo vedado ao Judiciário, de forma discricionária, 
substituir a administração no exercício de sua função regulatória. 
ANS reduziu prazo de atualização periódica do rol para seis meses 
Em seu voto-vista, ao apresentar parâmetros para que a taxatividade do rol seja 
excepcionalmente mitigada, o ministro Villas Bôas Cueva lembrou que a ANS, ao 
elaborar a lista, deve considerar que a assistência suplementar à saúde compreende 
todas as ações necessárias para a prevenção da doença e a recuperação, manutenção 
e reabilitação física, mental e psicológica do paciente, observados os termos da lei e 
o contrato firmado entre as partes. 
Segundo o ministro, a agência reguladora define o rol a partir de sucessivos ciclos de 
atualização, em prazo que foi reduzido de dois anos para seis meses. Para essa 
atualização, apontou, são levadas em consideração análise técnicas e de impacto 
orçamentário, além de receber sugestões de órgãos públicos e da sociedade civil. 
"O que consta no rol da ANS – atualizado periodicamente, com auxílio técnico e 
participação social e dos demais atores do setor –, são procedimentos mínimos 
obrigatórios para tratar doenças catalogadas pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) e que devem, necessariamente, ser oferecidos pelas operadoras de planos de 
saúde. Todavia, essas são exigências mínimas obrigatórias, não sendo vedada a 
contratação de coberturas ampliadas", afirmou. 
Para o magistrado, o modelo de saúde suplementar adotado pela legislação brasileira 
é de um rol taxativo mínimo, devendo o consumidor ser esclarecido dessa limitação 
em todas as fases da contratação e da execução dos serviços para, assim, decidir entre 
as opções disponíveis no mercado. 
 Entretanto, o ministro Cueva apontou que essa posição não deve ser considerada 
absoluta. Ele destacou que a atividade administrativa regulatória é sujeita ao 
controle do Judiciário, a quem compete combater eventuais abusos, arbitrariedades 
e ilegalidades no setor. 
"Desse modo, o Judiciário não pode ser conivente com eventuais ineficiências da 
ANS, devendo compatibilizar, em casos específicos, os diversos interesses 
contrapostos: operadora e usuário desassistido, saúde de alguns e saúde de outros 
(mutualidade), vigilância em saúde suplementar e atendimento integral a 
beneficiários doentes", completou o ministro. 
  
Fonte: STJ 
 



Morre um direito, nasce outro: os institutos da supressio e da surrectio na 
interpretação do STJ 

Relacionados à prolongada omissão no exercício de um direito, os institutos da 
supressio e da surrectio podem ser definidos como duas faces da mesma moeda: ao 
mesmo tempo em que, após o decurso de prazo extenso, uma pessoa perde 
determinado direito por não exercê-lo (supressio), surge o direito correspondente, 
pelo exercício reiterado, para a outra parte (surrectio). 
Como disse o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Luis Felipe Salomão no 
julgamento do REsp 1.338.432, em 2017, na Quarta Turma, “a supressio inibe o 
exercício de um direito, até então reconhecido, pelo seu não exercício. Por outro lado, 
e em direção oposta à supressio, mas com ela intimamente ligada, tem-se a teoria da 
surrectio, cujo desdobramento é a aquisição de um direito pelo decurso do tempo, 
pela expectativa legitimamente despertada por ação ou comportamento”. 
Para a professora e advogada Judith Martins-Costa, citada pelo ministro, a supressio 
“indica o encobrimento de uma pretensão, coibindo-se o exercício do direito em 
razão do seu não exercício, por determinado período de tempo, com a consequente 
criação da legítima expectativa, à contraparte, de que o mesmo não seria utilizado”. 
Distribuidora ficou seis anos sem exigir obrigação contratual 
No caso analisado pela Quarta Turma em 2017, uma distribuidora de combustível 
ajuizou ação contra um posto para cobrar multa em razão do descumprimento do 
contrato pactuado quase seis anos antes. Segundo alegou, ela fez os investimentos 
acordados, mas o posto não teria cumprido a obrigação de comprar, com 
exclusividade, quantidades mínimas mensais de derivados de petróleo e de álcool 
hidratado. 
De acordo com Salomão, relator, o longo transcurso de tempo, sem a cobrança da 
obrigação de compra de quantidades mínimas mensais de combustível, suprimiu, de 
um lado, a faculdade jurídica da distribuidora (promitente vendedora) de exigir a 
prestação; de outro, criou uma situação de vantagem para o posto varejista 
(promissário comprador), cujo inadimplemento não poderá implicar a incidência da 
cláusula penal compensatória contratada. 
“A inércia da autora em exigir o adimplemento da obrigação pactuada, somada ao 
longo decurso do tempo (quase seis anos), configura, a meu ver, as figuras da 
supressio e da surrectio” – afirmou o ministro ao julgar improcedente o pedido de 
cobrança da distribuidora. 
Inércia do locador dispensa loja dos reajustes retroativos, mas não dos 
futuros 
Em 2019, no julgamento do REsp 1.803.278, a Terceira Turma aplicou o instituto da 
supressio ao caso de uma empresa, locadora de imóvel para uma loja, que pretendia 
exigir os valores correspondentes a reajustes que ela não cobrou durante cinco anos 
de aluguel. A locatária sustentou que a inércia da locadora levou à incidência do 
instituto, tanto em relação aos retroativos quanto em relação aos valores posteriores 
à notificação extrajudicial, mas essa segunda parte de sua tese não foi aceita pelo 
STJ.  
 
O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que, para a configuração 
da supressio, são necessários três requisitos: a) inércia do titular do direito subjetivo; 



b) decurso de tempo capaz de gerar a expectativa de que esse direito não mais seria 
exercido; e c) deslealdade em decorrência de seu exercício posterior, com reflexos no 
equilíbrio da relação contratual. 
Na avaliação do magistrado, a empresa locadora não gerou no locatário a expectativa 
de que não haveria a atualização do valor do aluguel durante todo o período de 20 
anos do contrato, mas deixou de cobrar os reajustes ao longo dos cinco anos iniciais, 
o que apenas sugeriria que o valor correspondente a esse período não seria mais 
cobrado. 
Para o relator, não é razoável supor que a locatária tivesse criado a expectativa de 
que a locadora não fosse mais exigir o reajuste dos aluguéis. “Assim, o decurso do 
tempo não foi capaz de gerar a confiança de que o direito não seria mais exercitado 
em momento algum do contrato de locação”, afirmou Villas Bôas Cueva. 
Aplicação da supressio em direitos autorais 
No julgamento do REsp 1.643.203, a Terceira Turma aplicou o instituto da supressio 
para negar indenização de direitos autorais após mais de 40 anos de utilização da 
obra sem cobrança. Os ministros negaram o pedido de um compositor para que a 
Rádio Globo e a Globo Comunicação e Participações fossem condenadas a pagar 
indenização pelo uso de vinhetas como “Rádio Globooo” e “Fluminenseee”, criadas 
por ele em 1969 e veiculadas permanentemente na programação da emissora desde 
então. 
Para o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator, o fato de os direitos autorais serem 
vitalícios não é suficiente para afastar a incidência da supressio, “impondo-se, 
contudo, uma análise da boa-fé objetiva compatível com os fundamentos essenciais 
e principiológicos dos direitos autorais”. 
Segundo o ministro, as vinhetas foram usadas como marca sonora da Rádio Globo 
desde a sua criação, com conhecimento e consentimento do autor. Essa relação 
amistosa de utilização da obra protegida, disse, gerou na emissora a expectativa 
legítima de que poderia aproveitar os jingles na programação – até que, décadas 
depois, o compositor modificasse sua postura de forma abrupta. 
“O que se verifica é que a parte utente agiu sempre de forma condizente com a boa-
fé objetiva; seus atos externados e indicados pelo próprio recorrente evidenciam que 
ela acreditava utilizar a obra de forma gratuita, lícita e contratualmente consentida, 
tanto que reiteradamente reconhecia a autoria das vinhetas publicamente”, concluiu 
o ministro. 
Supressio é uma forma de responsabilidade pela confiança 
Por verificar a caracterização da supressio, a Terceira Turma, no julgamento do REsp 
1.879.503, manteve um ex-empregado – desligado há mais de dez anos – e sua 
esposa em plano de saúde originalmente contratado pela empresa em que ele 
trabalhava. Embora seja de dois anos o tempo máximo de permanência do 
empregado demitido no plano coletivo – como previsto no artigo 30, parágrafo 1º, 
da Lei 9.656/1998 –, o ex-empregador manteve a assistência para o casal por mais 
de uma década, tendo os beneficiários assumido o pagamento integral das 
contribuições. 
Para o colegiado, o longo tempo de permanência no plano despertou nos 
beneficiários a confiança de que não perderiam a assistência à saúde, de modo que a 
sua exclusão, passada uma década do desligamento profissional e quando eles já 
estavam em idade avançada, violou o princípio da boa-fé objetiva. 



A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, segundo o princípio da 
responsabilidade pela confiança – uma das vertentes da boa-fé objetiva –, aquele 
que origina a confiança de alguém deve responder, em certas circunstâncias, pelos 
danos causados. 
A magistrada citou como exemplo de responsabilidade pela confiança a supressio – 
entendida como um “não exercício abusivo do direito”–, a qual indica a possibilidade 
de se considerar suprimida determinada obrigação contratual na hipótese em que o 
credor, por não a exigir, fizer surgir no devedor a legítima expectativa de que essa 
supressão se prorrogará no tempo.  
Pagamento espontâneo de pensão alimentícia não configura surrectio 
Contudo, em julgado de 2019 (sob segredo de Justiça), a Terceira Turma firmou o 
entendimento de que a obrigação alimentar extinta, mas que continua a ser paga por 
mera liberalidade do alimentante, não pode ser mantida com fundamento no 
instituto da surrectio. 
No caso em análise, as partes firmaram em 2001 acordo pelo qual o ex-marido se 
comprometeu a pagar plano de saúde e pensão alimentícia à ex-mulher pelo período 
de 24 meses. Expirado o prazo – e negado judicialmente o pedido para que a pensão 
fosse prorrogada por mais 24 meses –, o ex-marido, por conta própria, continuou 
arcando com a verba alimentícia por cerca de 15 anos. Em 2017, ele decidiu 
suspender o pagamento. 
A ex-mulher ajuizou ação contra o corte, a qual foi acolhida pelo tribunal de segunda 
instância, que entendeu que o ex-marido teria criado uma expectativa de direito 
digna de proteção jurídica, em virtude da surrectio. 
No voto acompanhado pela maioria da Terceira Turma, o ministro Villas Bôas Cueva 
afirmou que o ex-marido, por espontânea vontade, cooperou com a ex-mulher pelo 
período desejado, sem a existência de uma obrigação legal. Para o ministro, não 
houve ilicitude na suspensão do pagamento da pensão, já que não havia mais relação 
obrigacional entre as partes. 
“A boa intenção do recorrente perante a ex-mulher não pode ser interpretada a seu 
desfavor. Há que prevalecer a autonomia da vontade ante a espontânea 
solidariedade em análise, cujos motivos são de ordem pessoal e íntima, e, portanto, 
refogem do papel do Judiciário, que deve se imiscuir sempre com cautela, intervindo 
o mínimo possível na seara familiar. Assim, ausente o mencionado exercício anormal 
ou irregular de direito”, declarou. 
Na sua avaliação, não houve ilicitude na conduta do ex-marido, por inexistir previsão 
de pagamento eterno dos alimentos e, especialmente, porque ausente a relação 
obrigacional. 
Redução da jornada de trabalho de servidor público não se consolida no 
tempo 
Em 2020, a Segunda Turma negou provimento ao RMS 62.942, no qual um sindicato 
de Mato Grosso do Sul pedia a aplicação dos institutos da surrectio e da supressio 
contra o decreto do governador que alterou a jornada de trabalho dos servidores 
estaduais. A norma determinou o retorno das oito horas diárias, após mais de 15 anos 
de jornada de seis horas. 
Segundo o sindicato, surgiu para a categoria o direito à jornada reduzida de 30 horas 
semanais, por conta do prazo transcorrido desde o decreto que instituiu a redução 
temporária – por aplicação da surrectio –, ao mesmo tempo em que a administração 



perdeu o direito de implementar alterações no regime jurídico no que diz respeito à 
redução da jornada – aplicação da supressio. 
Na avaliação do relator, ministro Francisco Falcão, no entanto, os dois institutos não 
podem ser invocados para consolidar uma situação temporária de redução de 
jornada, fazendo surgir o suposto direito a um cargo com contornos diversos daquele 
para o qual o servidor prestou concurso público. Para o ministro, não se pode 
“legitimar a perda do direito da administração de rever os seus próprios atos, 
mormente quando se trata de mero retorno às características do cargo público 
previsto em lei”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1338432 
REsp 1803278 
REsp 1643203 
REsp 1879503 
RMS 62942 
 
FONTE: STJ 
 
Terceiro ofensor está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, 
decide Terceira Turma 
 
O terceiro ofensor também está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, tendo 
em vista que seu comportamento não pode interferir indevidamente na relação 
negocial e, com isso, perturbar o normal desempenho da prestação do contrato pelas 
partes, sob pena de se responsabilizar pelos danos decorrentes de sua conduta. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
confirmou indenização de R$ 50 mil a um atleta por danos morais. A indenização 
deve ser paga por terceiro ofensor que enviou carta desabonadora à empresa 
patrocinadora do jogador, relatando suposta conduta criminosa do atleta 
patrocinado, com caráter difamatório e vingativo. 
De acordo com o princípio da eficácia transubjetiva, os efeitos do contrato podem 
alcançar terceiros ou, ainda, serem afetados por pessoas que, a princípio, não 
integram a relação contratual. 
Responsabilidade civil não se restringe a rol preestabelecido de direitos 
Segundo o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a responsabilidade civil, em face 
da sua relevância e da sua natureza dinâmica, não está restrita a um rol 
preestabelecido de direitos tutelados, sendo possível a proteção das mais variadas 
órbitas da dignidade da pessoa humana. 
O magistrado destacou que a própria evolução da sociedade e o surgimento de 
relações jurídicas cada vez mais complexas exigiram a expansão da responsabilidade 
civil. 
"Dessa forma, diante do reconhecimento e da ampliação de novas áreas de proteção 
à pessoa humana, resultantes da nova realidade social e da ascensão de novos 
interesses, surgem também novas hipóteses de violações de direitos, o que impõe sua 
salvaguarda pelo ordenamento jurídico", explicou. 



Proteção da confiança no cumprimento contratual se estende a 
terceiros  
Para o ministro, o comportamento daquele terceiro que interfere ou induz o 
inadimplemento de um contrato deve ser analisado sob o prisma de uma proteção 
extracontratual, do capitalismo ético, da função social do contrato e da proteção das 
estruturas de interesse da sociedade, tais como a honestidade e a tutela da confiança. 
"A responsabilização de um terceiro, alheio à relação contratual, decorre da sua não 
funcionalização sob a perspectiva social da autonomia contratual, incorporando 
como razão prática a confiança e o desenvolvimento social na conduta daqueles que 
exercem sua liberdade", acrescentou. 
Marco Aurélio Bellizze destacou que os contratos são protegidos por deveres de 
confiança, os quais se estendem a terceiros em razão da cláusula de boa-fé objetiva, 
pois, da mesma forma que um terceiro está protegido de contratos que possam vir a 
lhe prejudicar, os contratantes também estão protegidos da conduta de terceiro que 
possa gerar danos ao vínculo contratual. 
Terceiro gera prejuízo contratual ao induzir parte a não cumprir com o 
pacto 
Em seu voto, o relator destacou que, de acordo com a teoria do terceiro cúmplice, 
além de estar sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, o terceiro também não 
pode se associar a uma das partes para descumprir com a obrigação, pois, nesse caso, 
ele poderia ser considerado um terceiro cúmplice no inadimplemento daquela 
prestação. 
Para Bellizze, uma das hipóteses em que a conduta condenável do terceiro pode gerar 
sua responsabilização é a chamada "indução interferente ilícita", na qual o terceiro 
se intromete na relação contratual mediante informações ou conselhos com o intuito 
de estimular uma das partes a não cumprir com seus deveres contratuais. 
O magistrado ressalvou, no entanto, que a simples emissão de opinião não configura 
ato ilícito, "pois a todos é lícito exprimir sua convicção sobre eventuais riscos ou 
desvios", o que, porém, não pode ser exercido de forma maliciosa, exagerada ou 
proferida em contrariedade à boa-fé objetiva. 
Lesão a interesse existencial do atleta   
No caso julgado, Bellizze constatou que o terceiro ofensor causou lesão a um 
interesse existencial do atleta. O ministro ressaltou que, conforme informação dos 
autos, o terceiro, ao enviar correspondência à patrocinadora do atleta, fez expressa 
menção a uma denúncia criminal, com emissão de juízo de valor sobre as 
circunstâncias e adjetivando a conduta do esportista como mentirosa, fraudulenta e 
desonesta. 
Para o relator, na hipótese, a conduta do terceiro não pode ser caracterizada como 
exercício de sua liberdade de expressão. Bellizze destacou que, como o vínculo 
contratual entre atleta e patrocinadora não se rompeu após a emissão da carta, a 
indenização pedida foi decorrente apenas dos danos morais causados. 
"Importante relembrar que o artigo 187 do Código Civil reconhece como ilícito, 
e consequentemente gerador do dever de indenizar, o exercício abusivo de um 
direito, isto é, mesmo que se considerasse que a conduta foi um ato de liberdade de 
expressão, foi exercido o direito de forma abusiva, interferindo indevidamente em 
uma relação jurídica da qual não fazia parte", concluiu. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  

 
A teoria do desvio produtivo: inovação na jurisprudência do STJ em 
respeito ao tempo do consumidor 

No mundo contemporâneo, marcado pelas rotinas agitadas e pelos compromissos 
urgentes, pensar em tempo significa muito mais lidar com a sua escassez do que com 
a sua abundância. Se tomado como um tipo de recurso, o tempo é caro e finito; se 
concebido como uma espécie de direito, o tempo é componente do próprio direito à 
vida, já que é nele que concretizamos a nossa cada vez mais atarefada existência. Se 
é questão de direito, o tempo também é questão de justiça. 
O tempo é precificado – integra a remuneração da jornada de trabalho, o pagamento 
do período de aula – e é benefício – o tempo de férias, o tempo livre com a família. 
Exatamente por ser limitado e valioso, uma das principais frustações cotidianas é a 
perda de tempo. 
No Brasil, um tipo específico de ser humano, conhecido como consumidor, tem sido 
constantemente alvo dessa subtração de tempo, especialmente em razão das longas 
jornadas a que costuma ser submetido ao se deparar com defeito em um produto ou 
serviço. Embora o Código de Defesa do Consumidor (CDC) tenha estabelecido 
mecanismos em favor daqueles que são prejudicados por falhas dos fornecedores, 
ainda são corriqueiros os relatos de intermináveis ligações para resolver um 
problema com uma empresa, ou de demoras injustificáveis para atendimento em 
uma agência bancária. 
A constatação do tempo do consumidor como recurso produtivo e da conduta 
abusiva do fornecedor ao não empregar meios para resolver, em tempo razoável, os 
problemas originados pelas relações de consumo é que motivou a chamada teoria do 
desvio produtivo. 
Precursor do estudo do tema no Brasil, o jurista Marcos Dessaune descreve, no artigo 
“Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: um panorama” 
(disponível em edição da revista Direito em Movimento, da Escola da Magistratura 
do Rio de Janeiro), que o desvio produtivo é o evento danoso que se consuma quando 
o consumidor, sentindo-se prejudicado em razão de falha em produto ou serviço, 
gasta o seu tempo de vida – um tipo de recurso produtivo – e se desvia de suas 
atividades cotidianas para resolver determinado problema. 
Segundo o doutrinador, a atitude do fornecedor ao se esquivar de sua 
responsabilidade pelo problema, causando diretamente o desvio produtivo do 
consumidor, é que gera a relação de causalidade existente entre a prática abusiva e 
o dano gerado pela perda do tempo útil. 
O tempo perdido e a substituição de produto defeituoso 
Apesar de estar, de alguma forma, presente na jurisprudência histórica do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) sobre o direito do consumidor, a teoria do desvio produtivo 
teve aplicação expressa a partir de meados de 2018. Os casos analisados envolveram, 
em especial, a possibilidade de condenação dos fornecedores por danos morais 
coletivos, e tiveram como relatora a ministra Nancy Andrighi. 
No âmbito dos julgamentos colegiados, um dos primeiros precedentes foi o REsp 
1.634.851, no qual a Terceira Turma analisou ação civil pública em que o Ministério 
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Público do Rio de Janeiro buscava que a empresa Via Varejo sanasse vícios em 
produtos comercializados por ela no prazo máximo de 30 dias, sob pena da 
substituição do produto ou do abatimento proporcional do preço. 
Para a Via Varejo, nos termos do artigo 18 do CDC, não seria possível concluir pela 
existência de responsabilidade solidária do comerciante pelo saneamento do vício do 
produto antes do prazo de 30 dias. 
Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi apontou que o consumidor, não 
raramente, trava verdadeira batalha para ter atendida sua legítima expectativa de 
obter o produto adequado ao uso, em sua quantidade e qualidade. 
Essa “peregrinação” do consumidor, afirmou a magistrada, começa pela tentativa – 
muitas vezes frustrada – de localizar a assistência técnica mais próxima de sua 
residência ou de seu local de trabalho, envolvendo também o esforço de agendar uma 
visita técnica da autorizada. 
Para a ministra, essas tarefas “têm, frequentemente, exigido bastante tempo do 
consumidor, que se vê obrigado a aguardar o atendimento no período da manhã ou 
da tarde, quando não por todo o horário comercial”. 
Nesse sentido, a relatora apontou que o fornecedor, ao desenvolver atividade 
econômica em seu próprio benefício, tem o dever de participar ativamente do 
processo de reparo do bem, intermediando a relação entre cliente e fabricante e 
diminuindo a perda de tempo útil do consumidor. 
O tempo perdido no atendimento precário de agências bancárias 
A teoria do desvio produtivo voltou a ser aplicada no REsp 1.737.412, originada de 
ação civil pública ajuizada pela Defensoria Pública de Sergipe contra o Banco de 
Sergipe, para que a instituição financeira cumprisse, entre outras medidas, as regras 
de tempo máximo para atendimento presencial nas agências. 
Em primeiro grau, o juiz condenou o banco a disponibilizar pessoal suficiente para 
o atendimento nos caixas, a fim de que fosse possível respeitar o tempo máximo na 
fila de atendimento. O magistrado também condenou a instituição ao pagamento de 
danos morais coletivos de R$ 200 mil, mas o Tribunal de Justiça de Sergipe afastou 
a compensação pelos prejuízos extrapatrimoniais. 
Nancy Andrighi explicou que o dano moral coletivo se diferencia do dano individual 
– que busca, primordialmente, a restauração ao status quo anterior ao prejuízo da 
vítima – e tem o objetivo de sancionar o responsável pela lesão, inibindo assim a 
prática ofensiva. Como consequência, apontou, ocorre a redistribuição do lucro 
obtido de forma ilegítima por aquele que ofendeu a sociedade. 
Segundo a ministra, um dos principais propósitos do sistema capitalista – concebido 
como um sistema de produção de bens e de prestação de serviços baseado na 
eficiência e na especialização – é gerar o máximo de aproveitamento possível dos 
recursos produtivos disponíveis. 
Citando a doutrina de Marcos Dessaune, Nancy Andrighi comentou que, na 
sociedade pós-industrial, o consumo de um produto ou serviço de qualidade, 
produzido por um fornecedor especializado na atividade, tem a utilidade subjacente 
de tornar disponíveis o tempo e as competências que o consumidor precisaria para 
produzi-lo para o seu próprio uso. 
Dessa análise, de acordo com a relatora, extrai-se uma espécie de função social da 
atividade dos fornecedores, relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento 
dos recursos produtivos disponíveis na sociedade – entre eles, o tempo. 



O tempo perdido e a otimização do lucro empresarial 
Nancy Andrighi reforçou que a proteção à intolerável e injusta perda do tempo útil 
do consumidor ocorre pelo desrespeito voluntário das garantias legais, com o nítido 
intuito de otimizar o lucro em prejuízo da qualidade dos serviços – conduta que 
justifica a condenação por danos morais coletivos. 
No caso dos autos, a relatora lembrou que a legislação municipal estabelecia como 
constrangimento do consumidor tempo de espera superior a 15 minutos em dias 
normais e 30 minutos em dias especiais, mas o banco impunha aos clientes tempo 
de espera que ultrapassava duas horas. 
“A instituição financeira recorrida optou por não adequar seu serviço a esses padrões 
de qualidade, impondo à sociedade o desperdício de tempo útil e acarretando 
violação ao interesse social de máximo aproveitamento dos recursos produtivos”, 
concluiu a ministra ao restabelecer a condenação por danos morais coletivos. 
O tempo perdido em longas esperas no caixa eletrônico 
Também com base na teoria do desvio produtivo, a Terceira Turma manteve a 
condenação de dois bancos ao pagamento de danos morais coletivos de R$ 500 mil 
cada, em razão de falhas em terminais eletrônicos por causa do desabastecimento 
dos caixas. Na ação, o Ministério Público do Tocantins relatou período de espera 
superior a 40 minutos para que os consumidores conseguissem utilizar os terminais. 
“É imperioso concluir que a inadequada prestação de serviços bancários, 
caracterizada pela reiterada existência de caixas eletrônicos inoperantes, sobretudo 
por falta de numerário, e pelo consequente excesso de espera em filas por tempo 
superior ao estabelecido em legislação municipal, é apta a caracterizar danos morais 
coletivos”, destacou a ministra Nancy Andrighi. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1634851 
REsp 1737412 
REsp 1929288 
 
FONTE: STJ 

 
STJ confirma validade de penhora do bem de família dado por fiador em 
garantia de locação comercial ou residencial 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos 
recursos especiais repetitivos (Tema 1.091), estabeleceu a tese de que é válida a 
penhora do bem de família de fiador dado em garantia em contrato de locação de 
imóvel – seja residencial ou comercial –, nos termos do artigo 3º, inciso VII, Lei 
8.009/1990. 
Com o julgamento – que teve como base o entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) no Tema 1.127 –, os juízes e tribunais de todo país poderão 
aplicar o precedente qualificado em processos semelhantes. 
“O fiador, no pleno exercício de seu direito de propriedade de usar, gozar e dispor da 
coisa (Código Civil, artigo 1.228), pode afiançar, por escrito (CC, artigo 819), o 
contrato de locação (residencial ou comercial), abrindo mão da impenhorabilidade 
do seu bem de família, por sua livre e espontânea vontade, no âmbito de sua 



autonomia privada, de sua autodeterminação”, afirmou o ministro Luis Felipe 
Salomão, relator dos recursos especiais analisados pela seção. 
O magistrado explicou que a afetação do tema como repetitivo se deu pela 
necessidade de reanálise do precedente fixado no REsp 1.363.368 e do enunciado 
549 da Súmula do STJ, segundo os quais é válida a penhora do bem de família de 
propriedade de fiador em contrato de locação. 
Lei afasta impenhorabilidade no caso de fiança em contrato de locação 
Salomão lembrou que a Lei 8.009/1990 previu um rol de exceções à regra da 
impenhorabilidade do bem de família, entre as quais está a obrigação decorrente de 
fiança concedida em contrato de locação (artigo 3º, inciso VII, incluído pela Lei 
8.245/1991). 
Com base nesse cenário legislativo, afirmou o magistrado, as cortes superiores 
passaram a discutir se o fato de a locação ser residencial ou comercial teria impacto 
na regra de penhorabilidade do bem de família do fiador. Após vários julgamentos, 
em maio de 2022, o STF decidiu pela constitucionalidade da penhora do bem de 
família do fiador de contrato de locação – seja residencial, seja comercial (Tema 
1.127). 
Nesse mesmo sentido, Salomão ressaltou que, de fato, a lei não distinguiu os 
contratos de locação para fins de afastamento de regra de impenhorabilidade do bem 
de família. O ministro observou, como também entendeu o STF, que não seria 
possível criar distinções onde a lei não o fez – sob pena de violar o princípio da 
isonomia no instituto da fiança, pois o fiador de locação comercial teria protegido o 
seu bem de família, ao passo que o fiador de locação residencial poderia ter o seu 
imóvel penhorado. 
Ainda segundo o relator, reconhecer a impenhorabilidade do imóvel do fiador, além 
de violar o princípio da autonomia da vontade negocial, geraria impacto na liberdade 
de empreender do locatário e no direito de propriedade do fiador, especialmente 
porque a fiança é a garantia menos custosa e mais aceita pelos locadores. 
“Afastar a proteção do bem de família foi o instrumento jurídico de políticas públicas 
de que o Estado se valeu para enfrentar o problema público da ausência de moradia 
e de fomento da atividade empresarial, decorrente das dificuldades impostas aos 
contratos de locação”, concluiu o ministro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1822033 
REsp 1822040 
 
FONTE: STJ 
 

Imóvel de empresa usado como moradia de sócio e dado em caução de 
locação comercial é impenhorável 

O imóvel dado em caução em contrato de locação comercial, que pertence a 
determinada sociedade empresária e é utilizado como moradia por um dos sócios, 
recebe a proteção da impenhorabilidade do bem de família. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que manteve a 



impenhorabilidade de imóvel caucionado que se destina à moradia familiar do sócio 
da empresa caucionante. 
A controvérsia teve origem em execução promovida por um shopping center contra 
uma empresa de pequeno porte. O TJSP vetou a penhora do apartamento dado em 
garantia da locação, no qual moram o dono da empresa proprietária do imóvel e sua 
esposa, que é sócia da executada. 
No recurso ao STJ, o shopping sustentou que, tendo sido o imóvel oferecido em 
caução no contrato de locação comercial, não deveria ser aplicada a regra da 
impenhorabilidade. 
Caução não afasta proteção do bem de família 
Para o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator, a caução em locação comercial 
não tem o poder de afastar a proteção do bem de família. O ministro lembrou que as 
exceções à regra da impenhorabilidade são taxativas, não cabendo interpretações 
extensivas (REsp 1.887.492). 
Ele mencionou precedentes do tribunal segundo os quais, em se tratando de caução 
em contratos de locação, não é possível a penhora do imóvel usado como residência 
familiar (AREsp 1.605.913 e REsp 1.873.594). “Em caso de caução, a proteção se 
estende ao imóvel registrado em nome da sociedade empresária quando utilizado 
para moradia de sócio e de sua família”, afirmou. 
Em seu voto, o relator destacou que a jurisprudência do STJ se firmou no sentido de 
que a exceção prevista no artigo 3º, VII, da Lei 8.009/1990 – a qual admite a 
penhora do imóvel do fiador de locação – não se aplica à hipótese de caução nesse 
tipo de contrato. 
Proteção se estende a imóvel de empresa 
O caso analisado, observou Cueva, apresenta a peculiaridade de que o imóvel 
pertence a uma sociedade empresária e é utilizado para a moradia de um dos sócios 
e de sua família. Além disso, o bem foi ofertado em garantia no contrato de locação 
de outra empresa, que tem sua esposa como sócia administradora. 
Para o ministro, a finalidade do artigo 1º, caput, da Lei 8.009/1990 é proteger a 
residência do casal ou da entidade familiar diante de suas dívidas, garantindo o 
direito fundamental à moradia previsto nos artigos 1º, III, e 6º da Constituição 
Federal. 
“O imóvel no qual reside o sócio não pode, em regra, ser objeto de penhora pelo 
simples fato de pertencer à pessoa jurídica, ainda mais quando se trata de sociedades 
empresárias de pequeno porte. Em tais situações, mesmo que no plano legal o 
patrimônio de um e outro sejam distintos – sócio e sociedade –, é comum que tais 
bens, no plano fático, sejam utilizados indistintamente pelos dois”, explicou o 
relator. 
Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro enfatizou que, se a lei objetiva 
a ampla proteção ao direito de moradia, o fato de o imóvel ter sido objeto de caução 
não retira essa proteção somente porque pertence a uma sociedade empresária de 
pequeno porte. 
Leia o acordão no REsp 1.935.563. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1935563 
 
FONTE: STJ 
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Bem de família pode ser penhorado por dívida de contrato de empreitada 
global para construção do imóvel 

8 de junho de 2022 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que se admite a 
penhora do bem de família para saldar o débito originado de contrato de empreitada 
global celebrado para a construção do próprio imóvel. 
A discussão surgiu na cobrança de dívida originada de contrato firmado para a 
construção do imóvel de residência dos devedores. O tribunal de segunda instância 
autorizou a penhora, entendendo que o caso se enquadra na exceção à 
impenhorabilidade do bem de família prevista no artigo 3º, II, da Lei 8.009/1990 
(dívida relacionada ao financiamento). 
Os devedores alegaram que, sendo exceção à proteção legal da moradia, o dispositivo 
deveria ser interpretado restritivamente, alcançando apenas o titular do crédito 
decorrente do financiamento, ou seja, o agente financeiro. Isso excluiria o 
empreiteiro que fez a obra e ficou de receber diretamente do proprietário. 
Proteção especial do bem de família não é absoluta 
Relatora do processo no STJ, a ministra Nancy Andrighi lembrou que o bem de 
família recebe especial proteção do ordenamento jurídico. No entanto, ela observou 
que a impenhorabilidade não é absoluta, de forma que a própria lei estabeleceu 
diversas exceções a essa proteção – entre elas, a hipótese em que a ação é movida 
para cobrança de dívida decorrente de financiamento para construção ou compra de 
imóvel. 
A magistrada destacou que as hipóteses de exceção, por restringirem a ampla 
proteção conferida ao imóvel familiar, devem ser interpretadas de forma restritiva, 
conforme entendimento já firmado pela Terceira e pela Quarta Turma do STJ. 
“Não significa, todavia, que o julgador, no exercício de interpretação do texto, fica 
restrito à letra da lei. Ao interpretar a norma, incumbe ao intérprete identificar a 
mens legis, isto é, o que o legislador desejaria se estivesse vivenciando a situação 
analisada”, afirmou. 
Legislador se preocupou em evitar deturpação do objetivo da Lei 
8.009/1990 
No caso analisado, a relatora ponderou que há a peculiaridade de ser a dívida relativa 
a contrato de empreitada global, segundo o qual o empreiteiro se obriga a construir 
a obra e a fornecer os materiais. 
Nancy Andrighi salientou que o STJ já se manifestou no sentido de que a exceção do 
artigo 3º, II, da Lei 8.009/1990 se aplica à dívida oriunda do contrato de compra e 
venda do imóvel e à contraída para aquisição do terreno onde o devedor edificou, 
com recursos próprios, a casa que serve de residência da família. 
Além disso, citou precedente em que a Quarta Turma, ao enfrentar questão 
semelhante (REsp 1.221.372), entendeu que a palavra “financiamento”, inserida no 
inciso II do artigo 3º da Lei 8.009/1990, não restringiu a impenhorabilidade às 
situações de compra ou construção com recursos de agentes financiadores. 
“É nítida a preocupação do legislador no sentido de impedir a deturpação do 
benefício legal, vindo a ser utilizado como artifício para viabilizar aquisição, 



melhoramento, uso, gozo e/ou disposição do bem de família sem nenhuma 
contrapartida, à custa de terceiros”, declarou a ministra. 
“Portanto, a dívida relativa a contrato de empreitada global, porque viabiliza a 
construção do imóvel, está abrangida pela exceção prevista no artigo 3º, II, da Lei nº 
8.009/1990″, concluiu. 
Leia o acórdão no REsp 1.976.743. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1976743 
 
FONTE: STJ 
 

Ação de usucapião não depende de procedimento extrajudicial prévio 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o ajuizamento 
de ação de usucapião independe de pedido prévio na via extrajudicial. O relator do 
processo foi o ministro Villas Bôas Cueva. 
A decisão veio no julgamento de recurso especial interposto contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que, ao manter a sentença, entendeu 
que configura falta de interesse processual a proposição de ação de usucapião sem a 
demonstração de que tenha havido empecilho na via administrativa – posição 
alinhada ao Enunciado 108 do Centro de Estudos e Debates (Cedes-RJ), segundo o 
qual “a ação de usucapião é cabível somente quando houver óbice ao pedido na esfera 
extrajudicial”. 
No STJ, a autora da ação sustentou que o acórdão violou o artigo 216-A da Lei 
6.015/1973, o qual dispõe que, “sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o 
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será processado 
diretamente perante o cartório do registro de imóveis da comarca em que estiver 
situado o imóvel usucapiendo, a requerimento do interessado, representado por 
advogado”. 
Lei é expressa quanto ao cabimento do pedido diretamente na via 
judicial 
Ao proferir seu voto, o ministro Villas Bôas Cueva destacou que a questão é definir 
se o artigo 216-A da Lei 6.015/1973 – com a redação dada pelo artigo 1.071 do Código 
de Processo Civil de 2015, que criou a figura da usucapião extrajudicial – passou a 
exigir, como pré-requisito para a propositura da ação judicial, o esgotamento da via 
administrativa. 
Ele ressaltou que a Terceira Turma, no REsp 1.824.133, decidiu pela existência de 
interesse jurídico no ajuizamento direto da ação de usucapião, independentemente 
de prévio pedido extrajudicial. Naquele caso, o acórdão impugnado havia baseado 
sua decisão exatamente no Enunciado 108 do Cedes-RJ, mas a Terceira Turma 
entendeu que, apesar de louvável a intenção de desjudicialização de conflitos, não é 
possível relativizar a regra legal do caput do artigo 216-A da Lei 6.015/1973, que faz 
expressa ressalva quanto ao cabimento direto da via jurisdicional. 
“Nota-se que o novel procedimento extrajudicial foi disciplinado ‘sem prejuízo da via 
jurisdicional’, de modo que a conclusão das instâncias ordinárias – que entenderam 
necessário o esgotamento da via administrativa – está em confronto com a legislação 
de regência”, concluiu Villas Bôas Cueva. 
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Leia o acórdão do REsp 1.796.394. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1796394 
 
FONTE: STJ 
 

Condômino que exerce posse sem oposição do coproprietário pode pedir 
usucapião em nome próprio 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o condômino que 
exerce a posse do imóvel por si mesmo – sem nenhuma oposição dos demais 
coproprietários – tem legitimidade para pedir usucapião em nome próprio. 
O entendimento foi firmado pelo colegiado ao confirmar acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) que considerou o ex-cônjuge parte legítima para ajuizar 
a ação de usucapião em nome próprio, após a dissolução da sociedade conjugal, 
desde que exerça a posse exclusiva com animus domini e sejam atendidos os outros 
requisitos legais. 
Segundo o processo, uma mulher pediu o reconhecimento de sua propriedade sobre 
a fração ideal de 15,47% de vários imóveis. As partes, casadas desde 1970, se 
divorciaram em 1983, mas não partilharam os bens. Por estar na posse exclusiva dos 
imóveis há mais de 23 anos (desde o divórcio até o ajuizamento da ação, em 2007), 
sem oposição do ex-marido, a mulher ajuizou ação objetivando a usucapião 
extraordinária. 
No recurso especial apresentado ao STJ, o homem alegou que a coproprietária – no 
caso, sua ex-esposa –, enquanto administrava a fração ideal dos imóveis comuns 
(alugando-os a terceiros), não exerceu posse ad usucapionem, por mais longa que 
tenha sido essa posse; por isso, não seria cabível o reconhecimento da usucapião em 
seu favor. 
Posse de imóvel com ânimo de dono 
De acordo com o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a jurisprudência do STJ 
considera que, dissolvida a sociedade conjugal, o imóvel comum do casal passa a ser 
regido pelas regras do condomínio – ainda que não realizada a partilha de bens –, 
cessando o estado de mancomunhão anterior. 
“Nesse contexto, possui legitimidade para usucapir em nome próprio o condômino 
que exerça a posse por si mesmo, sem nenhuma oposição dos demais 
coproprietários, tendo sido preenchidos os demais requisitos legais”, afirmou o 
ministro, citando vários precedentes do tribunal (REsp 668.131; REsp 1.631.859; 
AgInt no REsp 1.787.720). 
Segundo Bellizze, a posse de um condômino sobre o imóvel, exercida com ânimo de 
dono, ainda que na qualidade de possuidor indireto, sem nenhuma oposição dos 
coproprietários, nem reivindicação dos frutos que lhes são inerentes, confere à posse 
o caráter ad usucapionem, que legitima a procedência da usucapião, quando 
atendidas as outras exigências da lei. 
Ex-marido abandonou os bens após o fim do casamento 
No caso julgado, observou o relator, após o fim do matrimônio, o ex-marido 
abandonou completamente a fração ideal dos imóveis pertencente ao casal, sendo 
que a ex-esposa não lhe repassou nenhum valor proveniente de aluguel – nem ele o 
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exigiu – e tampouco prestou contas por todo o período antecedente ao ajuizamento 
da ação. 
Diante disso, o ministro entendeu ser descabida a alegação de que a mulher apenas 
administrava os bens. “O que houve – e isso é cristalino – foi o exercício da posse 
pela ex-esposa do recorrente com efetivo ânimo de dona, a amparar a procedência 
do pedido de usucapião, segundo já foi acertadamente reconhecido na origem”, 
afirmou o relator. 
Leia o acórdão no REsp 1.840.561. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1840561 
 
FONTE: STJ 

 
Ex-companheiro ficar no imóvel com os filhos do casal não afasta direito 
do outro à extinção do condomínio 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o fato de 
um dos ex-companheiros residir com os filhos no antigo imóvel do casal, por si só, 
não é causa suficiente para afastar o direito do outro à extinção do condomínio. 
Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do 
Paraná (TJPR) para permitir que o autor da ação venda o imóvel comum que possuía 
com a ex-companheira, adquirido mediante alienação fiduciária. Após a separação, 
ela ficou responsável pelo pagamento das prestações do financiamento e continuou 
residindo no imóvel com as duas filhas comuns. 
O autor ajuizou a ação para vender o imóvel e para receber da antiga companheira 
os aluguéis pelo uso exclusivo do bem. O juízo de primeiro grau determinou a 
alienação, cujo produto deveria ser dividido igualmente entre os dois, e condenou a 
mulher a pagar os aluguéis referentes à fração do imóvel pertencente ao ex-
companheiro. 
No entanto, o TJPR, em nome do direito constitucional à moradia, afastou a 
possibilidade de alienação dos direitos relativos ao imóvel. 
Separação impõe perda de padrão de vida 
O relator do caso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que o TJPR concluiu 
pela prevalência dos interesses sociais advindos do direito de família, notadamente 
o direito constitucional à moradia, em relação ao direito de extinção do condomínio. 
Na sua avaliação, contudo, o acórdão merece reforma nesse ponto. 
Segundo o ministro, o tribunal estadual entendeu que a ex-companheira teria 
prejuízos com a alienação, uma vez que é titular de apenas 50% dos direitos do 
imóvel e não conseguiria comprar outro do mesmo padrão apenas com os recursos 
da venda. “Constitui fato notório que, nos processos de separação ou divórcio, há 
uma natural perda do padrão de vida para todos os membros da família, procurando-
se apenas estabelecer paliativos para equalizar essas perdas”, disse. 
Direito de dispor do bem é inerente à propriedade 
O ministro lembrou o entendimento do STJ segundo o qual é direito potestativo do 
condômino promover a extinção do condomínio sobre bem imóvel indivisível, 
mediante alienação judicial. Aliado a isso, ele ressaltou que o Código Civil, em seu 
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artigo 1.320, estabelece que é lícito ao condômino, a qualquer tempo, exigir a divisão 
da coisa comum. 
O relator também verificou nos autos que o bem está na posse da ex-companheira 
há mais de quatro anos e, mesmo sendo anunciado para venda durante todo esse 
período, por motivos não esclarecidos no processo, não foi fechado nenhum negócio. 
Em razão do tempo decorrido, Sanseverino considerou não ser razoável indeferir o 
pedido de alienação judicial, tendo em vista que a utilização exclusiva por parte da 
mulher impede seu ex-companheiro de dispor do imóvel. O entendimento adotado 
pelo TJPR – avaliou o ministro – retirou do autor da ação um dos atributos inerentes 
ao direito de propriedade, privando-o da possibilidade de dispor do bem que lhe 
pertence. 
Cada condômino responde aos outros pelos frutos que recebeu do bem 
Em relação ao aluguel que seria devido pela moradora do imóvel, o relator ressaltou 
que a jurisprudência do STJ se orienta no sentido de que, enquanto não dividido o 
imóvel, a propriedade do casal sobre o bem remanesce, sob as regras que regem o 
instituto do condomínio, notadamente aquela que estabelece que cada condômino 
responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa, nos termos do artigo 1.319 
do Código Civil. 
“Se apenas um dos condôminos reside no imóvel, abre-se a via da indenização, 
mediante o pagamento de alugueres, àquele que se encontra privado da fruição da 
coisa”, destacou. 
Na hipótese em análise, contudo, no momento da dissolução da união estável foi 
combinado que a mulher ficaria residindo no imóvel, sem a necessidade de pagar por 
isso, até a venda do bem – o que, segundo o ministro, impede a cobrança de aluguel. 
Leia o acórdão no REsp 1.852.807. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1852807 
 
FONTE: STJ 
 

STJ entende que valor de previdência privada aberta deve ser partilhado 
na separação do casal 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, 
firmou o entendimento de que o valor existente em previdência complementar 
aberta, nas modalidades PGBL e VGBL, deve ser partilhado na separação do casal. 
Em fevereiro deste ano, a Quarta Turma havia adotado posição no mesmo sentido. 
No julgamento da Terceira Turma, prevaleceu o voto da ministra Nancy Andrighi. 
Ela lembrou que, no ano passado, o colegiado já havia analisado questão semelhante 
e concluído que, no momento da dissolução do casamento – no caso dos autos, a 
morte de ambos os cônjuges –, seria necessário colacionar no espólio os valores 
existentes na previdência privada aberta. 
A ministra destacou que o regime de previdência privada aberta é substancialmente 
distinto da previdência fechada. No sistema aberto, apontou, a previdência é operada 
por seguradoras autorizadas pela Superintendência de Seguros Privados e pode ser 
contratada por qualquer pessoa física ou jurídica, havendo grande flexibilidade e 
liberdade na gestão do fundo. 
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“Os planos de previdência privada aberta, de que são exemplos o VGBL e o PGBL, 
não apresentam os mesmos entraves de natureza financeira e atuarial que são 
verificados nos planos de previdência fechada e que são óbices à partilha, pois, na 
previdência privada aberta, há ampla flexibilidade do investidor, que poderá 
escolher livremente como e quando receber, aumentar ou reduzir contribuições, 
realizar aportes adicionais, resgates antecipados ou parcelados a partir da data que 
porventura indicar”, completou. 
Acumulação da previdência aberta é semelhante a fundo de 
investimento comum 
Segundo Nancy Andrighi, a natureza securitária e previdenciária complementar 
desses contratos é mais marcante no momento em que o investidor passa a receber, 
a partir de data futura e em prestações periódicas, os valores que acumulou ao longo 
da vida, como forma de complementação da previdência pública e com o objetivo de 
manter determinado padrão de vida. 
Por outro lado, no período que antecede o recebimento desses valores – ou seja, 
durante a fase das contribuições –, a magistrada ressaltou que a formação do capital 
investido é bastante semelhante ao que ocorreria se os aportes fossem realizados em 
fundos de renda fixa ou na aquisição de ações – os quais seriam objeto de partilha 
no momento da dissolução do vínculo conjugal. 
“Sublinhe-se que o hipotético tratamento diferenciado entre os investimentos 
realizados em previdência privada complementar aberta (incomunicáveis) e os 
demais investimentos (comunicáveis) possuiria uma significativa aptidão para gerar 
profundas distorções no regime de bens do casamento, uma vez que bastaria ao 
investidor direcionar seus aportes para essa modalidade para frustrar a meação do 
cônjuge”, afirmou a ministra. 
Precedentes da Segunda Seção e das turmas de direito público não se 
aplicam aos autos 
Em seu voto, Nancy Andrighi afastou a aplicabilidade, ao caso, do precedente 
firmado pela Segunda Seção no EREsp 1.121.719, por considerar que naquele recurso 
se discutiu questão diferente (a possibilidade de penhora de fundo de previdência 
complementar por dívida contraída com terceiro), a qual não envolvia propriamente 
a relação jurídica familiar. 
A ministra reconheceu, ainda, a existência de precedentes das turmas de direito 
público no sentido da natureza puramente securitária dos valores depositados em 
previdência complementar aberta, para fins de incidência tributária. Entretanto, 
enfatizou que não há, nesse cenário, incoerência ou divergência de entendimento 
entre os colegiados, tendo em vista a dinâmica própria da relação jurídica familiar, 
em razão do esforço do casal para a constituição do patrimônio destacado e a sua 
característica preponderante de investimento financeiro. 
“De outro lado, também é possível afirmar, sem que haja nenhuma 
incompatibilidade ou incoerência, que, sobre os valores aportados na previdência 
privada aberta, não incide um determinado tributo, seja porque, na relação jurídica 
dos cônjuges perante o fisco, sobressai a natureza securitária e mais protetiva da 
entidade familiar, seja porque não estão presentes todos os requisitos para a 
incidência do fato gerador do tributo”, concluiu a ministra. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 



FONTE: STJ 
 

Prazo para registro de casamento nuncupativo pode ser flexibilizado 

Ao reformar acórdão que negou o registro de casamento nuncupativo – no qual um 
dos noivos corre perigo de morte –, por desrespeito ao prazo legal para as 
testemunhas comparecerem em juízo, a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), por unanimidade, entendeu que é possível a flexibilização dessa regra, 
considerando que ela não é essencial para a validade do matrimônio. 
A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou que o casamento nuncupativo é uma 
modalidade de “raríssima incidência prática”, na qual as formalidades legais são 
adiadas para depois da celebração porque um dos noivos corre iminente risco de 
morte. 
No caso dos autos, um homem afirmou que se casou com a noiva – que corria risco 
de morte por causa de um câncer de pâncreas – na presença de seis testemunhas 
sem parentesco próximo com nenhum dos dois, conforme a exigência legal. Sete dias 
depois, a noiva faleceu. O prazo legal para a solicitação do registro do casamento é 
de dez dias, mas isso só ocorreu 49 dias após a celebração. 
O tribunal de origem, confirmando a sentença, negou o registro do casamento, sob o 
fundamento de que o requerente não comprovou os motivos pelos quais solicitou a 
formalidade fora do prazo legal. No recurso ao STJ, ele argumentou que seria 
possível a flexibilização do prazo, tendo em vista a proteção constitucional do 
casamento. 
Prazo não é essencial à validade do ato 
Em seu voto, Nancy Andrighi apontou que, embora a solicitação do registro dentro 
de dez dias seja uma formalidade do casamento nuncupativo, o descumprimento do 
prazo não afeta “sua essência e sua substância”, de modo que não impede a 
existência, a validade ou a eficácia do ato. 
De acordo com a magistrada, para que esse tipo de casamento seja válido, é preciso 
que não seja possível a presença de autoridade competente para celebrar o ato e que 
ele seja realizado na presença de seis testemunhas, que declararão em juízo que 
aquela era mesmo a vontade dos noivos. 
Esse último requisito foi estabelecido em lei para a validação do consentimento, 
evitando fraude – explicou a ministra. Segundo ela, caso essa formalidade não seja 
atendida ou os noivos não sejam desimpedidos e civilmente capazes, o casamento 
não poderá ser registrado. 
No caso em julgamento, afirmou, “nenhum desses elementos essenciais à substância 
do ato foi examinado pelas instâncias ordinárias, que se fiaram, apenas, no 
desrespeito ao prazo de dez dias estabelecido pelo artigo 1.541, caput, do Código 
Civil”. 
Demais requisitos devem ser analisados 
Na avaliação da relatora, “não é adequado impedir a formalização do casamento 
apenas por esse fundamento”, sem a análise da ausência de má-fé do noivo. Ela 
considerou que o requerente é pessoa humilde, representada pela Defensoria Pública 
e aparentemente desinformada sobre as exigências legais dessa “rara hipótese de 
celebração do matrimônio”. Além disso, observou que a noiva faleceu sete dias após 



o alegado casamento, sendo “absolutamente razoável” supor que o recorrente tenha 
estado ao seu lado durante esse período. 
“O desrespeito ao prazo deve ser contextualizado para que possa, eventualmente, ser 
mitigado”, concluiu Nancy Andrighi, ao dar provimento ao recurso especial e 
determinar o prosseguimento da análise dos outros requisitos para o registro do 
casamento. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
FONTE: STJ 
 

Prazo máximo de renovação compulsória de aluguel comercial é de cinco 
anos 

Ao negar provimento ao recurso especial interposto por uma rede de fast-food, a 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurisprudência da 
corte no sentido de que o prazo máximo para a renovação compulsória de aluguel 
comercial, prevista no artigo 51 da Lei 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), é de cinco 
anos, ainda que o contrato inicial tenha duração superior. 
Para o colegiado, permitir que o inquilino possa obrigar o locador, por meio de ação 
judicial, a renovar o contrato por prazo mais elevado, desestimularia a celebração de 
contratos de locação comercial mais longos. 
No caso dos autos, a rede de restaurantes pleiteou a renovação do aluguel de várias 
lojas em um shopping center, nas mesmas condições do contrato original, que tinha 
duração de 12 anos e 11 meses. Porém, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
(TJRS), seguindo a jurisprudência do STJ, deferiu a renovação por mais cinco anos, 
apenas. 
Ação renovatória não pode eternizar o contrato de locação comercial 
Ao STJ, a rede locatária alegou que essa limitação de tempo não está prevista na lei, 
pois o artigo 51 da Lei 8.245/1991 estabelece a renovação compulsória do contrato 
locatício comercial pelo mesmo período em que vigorou o último contrato. 
O ministro Raul Araújo, relator do recurso, lembrou que, de acordo com a 
interpretação dessa norma pelo STJ, quando ela dispõe que o locatário tem direito 
de renovar o contrato pelo mesmo prazo do ajuste anterior, ela se refere ao prazo de 
cinco anos previsto em seu inciso II do artigo 52 da referida lei, e não ao prazo do 
último contrato celebrado. 
De acordo com precedente da Terceira Turma (REsp 1.323.410), destacado pelo 
magistrado, a ação renovatória tem a finalidade de proteger o comerciante de abusos 
do locador, que, anteriormente, exigia o pagamento de altos valores para a renovação 
do contrato. Segundo esse julgado, tal ação não pode ser usada para eternizar o 
contrato de locação, restringindo os direitos de propriedade do locador e violando a 
natureza consensual dessa espécie contratual. 
Renovação ilimitada desestimularia contratos mais longos 
Raul Araújo observou que, apesar de a Quarta Turma não ter debatido esse tema, 
não há razão para deixar de acompanhar a orientação já consagrada pelo STJ. 
“De fato, possibilitar que a ação renovatória de aluguel comercial seja capaz de 
compelir o locador a renovar e manter a relação locatícia, quando já não mais possui 



interesse, por prazo superior ao razoável lapso temporal de cinco anos, certamente 
desestimularia os contratos de locação comercial mais longos”, apontou o ministro. 
Em seu voto pela manutenção do acórdão recorrido, o relator concluiu que, se 
atendidos os requisitos legais, esse prazo máximo de renovação compulsória é 
razoável, sobretudo considerando as alterações econômicas que ocorrem ao longo do 
tempo, bem como a possibilidade de a renovação ser requerida novamente pelo 
inquilino, ao final de cada quinquênio. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1990552 
 
FONTE: STJ 
 
Quarta Turma aplica instituto da surrectio e mantém curatelado no 
plano de saúde da irmã 
 
Com amparo no instituto jurídico da surrectio, a Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) manteve um idoso no plano de saúde de sua curadora e irmã, após 
a operadora tentar excluí-lo por considerar que ele não preenchia os requisitos para 
ser dependente. 
Para o colegiado, ainda que não se possa dar interpretação ampliativa ao contrato de 
plano de autogestão para incluir uma pessoa não prevista nas hipóteses de 
dependente, o fato de a operadora haver permitido por mais de sete anos que o irmão 
figurasse nessa condição gerou a aquisição do direito, pois o decurso do tempo fez 
surgir a expectativa legítima de que a situação seria mantida. 
O idoso, que sofre de enfermidade mental, está desde 2007 sob a curatela da irmã. 
Em 2011, ela o inseriu no plano de saúde de autogestão como seu dependente. 
Contudo, em 2018, a operadora comunicou que o curatelado seria excluído, pois o 
regulamento não admitia irmão incapaz do titular como dependente. 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
negaram o pedido para mantê-lo no plano, entendendo que a exclusão era lícita. 
Adesão a plano de saúde de autogestão não comporta interpretação 
ampliativa 
O relator, ministro Marco Buzzi, explicou que o plano de saúde de autogestão, gerido 
por associação sem fins lucrativos, é custeado pelos próprios beneficiários e pela 
empresa patrocinadora, com a finalidade de prestação de serviços médicos a grupo 
fechado. 
Segundo o magistrado, a inclusão de pessoas que não foram consideradas quando 
do planejamento da cobertura e do cálculo da forma de custeio poderia gerar 
desequilíbrio atuarial, o que traria prejuízo ao próprio grupo, seja sob a forma de 
declínio na qualidade do serviço, seja em razão da necessidade de reajuste das 
mensalidades. 
Dessa forma, esclareceu o ministro, não é adequada a proposta de interpretação 
ampliativa da previsão contratual sobre quem pode ser dependente, como 
pretendiam os autores da ação com o argumento de que seria aplicável, por extensão, 
a norma do regulamento do plano que autoriza a inclusão de maiores incapazes que 
sejam filhos ou enteados do titular. 



Violação à boa-fé objetiva e ao princípio da confiança é capaz de criar 
obrigações 
De acordo com o relator, o Código Civil definiu a eticidade como um de seus 
princípios fundantes, e estabeleceu a necessidade de observância de um 
comportamento de probidade, lisura e respeito às legítimas expectativas entre as 
partes negociantes em todos os momentos da relação obrigacional, sob pena, 
inclusive, de caracterização de abuso de direito. 
O ministro lembrou que eventual violação à boa-fé objetiva e ao princípio da 
confiança é capaz de criar, modificar ou até mesmo extinguir obrigações, tendo a 
jurisprudência do STJ admitido a aplicação dos institutos da supressio e 
da surrectio nesses casos. 
  
Fonte: STJ 
 
Franqueador responde solidariamente apenas por falhas do 
franqueado em serviços relacionados à franquia 
 
Por unanimidade, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou 
o entendimento de que o franqueador responde solidariamente apenas por danos 
causados pelo franqueado em relação aos serviços prestados em razão da franquia. 
Com essa orientação, o colegiado deu parcial provimento ao recurso 
especial interposto pelo Curso Objetivo, franqueador, para afastar sua 
responsabilidade civil diante da morte de um aluno do Colégio Objetivo Mairiporã, 
franqueado, ocorrida em acidente de trânsito no qual foi reconhecida a culpa do 
transporte escolar fornecido por este último. Os ministros consideraram que o 
serviço de transporte é desvinculado da franquia de metodologia educacional. 
Segundo os autos, o motorista dirigia em alta velocidade o micro-ônibus em que 
estavam as crianças quando desviou de um veículo que vinha na contramão e caiu 
em uma ribanceira. 
Em ação indenizatória movida pelos pais do aluno falecido, o Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) condenou solidariamente o motorista, a dona do micro-ônibus, o 
Colégio Objetivo Mairiporã e o Curso Objetivo a pagarem R$ 500 mil por danos 
morais, além de pensão. 
TJSP considerou que os réus fazem parte da mesma cadeia de 
fornecedores  
No recurso dirigido ao STJ, o Curso Objetivo alegou que não tem responsabilidade 
pelo dano causado, pois o serviço de transporte contratado pelo franqueado não tem 
relação com a sua franquia de metodologia educacional, de forma que não pode ser 
considerado fornecedor de serviço estranho ao objeto da franquia. 
Ao levar o caso a julgamento na Quarta Turma, o relator, ministro Raul Araújo, 
observou que, como o transporte escolar era fornecido pelo franqueado, o TJSP 
entendeu que tanto ele como o franqueador seriam responsáveis pela integridade 
física dos alunos, por integrarem a mesma cadeia de fornecimento do serviço 
educacional contratado pelos pais. 
Contudo, o ministro afirmou que, para a jurisprudência do STJ, o franqueador 
somente responde de forma solidária com o franqueado pelos danos decorrentes dos 



serviços prestados em razão da franquia (REsp 1.426.578, AgRg no AREsp 
398.786). 
Franqueador não pode responder por obrigações alheias à franquia  
O magistrado ressaltou que, no caso dos autos, o que há é uma franquia de 
metodologia de ensino, em que o franqueado obtém lucro a partir da confiança que 
os consumidores têm nessa metodologia; todavia, o processo não discute a 
responsabilidade por falha na prestação de serviços educacionais, mas de serviço de 
transporte escolar contratado exclusivamente pelo franqueado, conforme 
reconhecido nas instâncias ordinárias. 
De acordo com o ministro, o franqueador não pode ser responsabilizado por 
obrigações estranhas ao objeto da franquia, que diz respeito ao método de ensino e 
aos serviços educacionais contratados. 
Ao afastar a responsabilidade do franqueador, Raul Araújo afirmou que não é 
razoável considerar o transporte contratado pelo franqueado como um serviço 
vinculado à franquia de metodologia de ensino.  
Leia o acórdão no AREsp 1.456.249. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):AREsp 1456249 
 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
Advogado criminal consegue mudança de nome por existência de 
homônimo acusado de crime 
 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso 
de um advogado criminal e professor universitário que requereu a inclusão em seu 
registro civil do sobrenome de sua avó materna, com o objetivo de evitar 
constrangimentos, em virtude da existência de homonímia com réus em ações 
penais. 
"A possibilidade de um potencial cliente do advogado fazer uma consulta em sites de 
buscas na internet sobre o profissional e encontrar o seu nome vinculado a processo 
criminal pode causar um embaraço que atinge diretamente sua imagem e sua 
reputação, configurando motivo bastante para justificar a retificação do registro", 
afirmou o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 
Segundo os autos, o advogado, ao ajuizar a ação de retificação de registros públicos, 
também alegou a intenção de homenagear sua avó materna, com quem sempre 
manteve fortes laços afetivos. Em primeira instância, por se reconhecer a confusão 
trazida pelo homônimo, o pedido foi julgado parcialmente procedente para autorizar 
o autor a acrescentar o patronímico paterno, sob o argumento de que o sobrenome 
pretendido não constava do nome dos ascendentes diretos do advogado. 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), após recurso interposto pelo autor 
da ação, reconheceu, de ofício, que a sentença foi ultra petita, pois o pedido inicial 
estava limitado ao acréscimo do nome da avó materna, e julgou improcedente o 
pedido. 
O STJ considera a nova realidade social para decidir sobre a retificação 
do registro civil  
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No STJ, o relator lembrou que o nome é responsável por individualizar seu portador 
no âmbito das relações civis, de forma que seu registro civil é imprescindível para 
garantir a proteção estatal sobre ele. 
"O direito ao nome está ligado a seu aspecto público dado pelo registro de pessoas 
naturais, segundo o qual o Estado determina limites para os nomes e seus elementos 
constitutivos, tal como a obrigatoriedade de conter ao menos um prenome e um 
nome (sobrenome) ". 
Destacou ainda que a legislação que trata sobre o tema consagra o princípio da 
imutabilidade do nome, de maneira que o prenome e nome são, em regra, imutáveis, 
com a finalidade de garantir a segurança jurídica e a estabilidade das relações 
jurídicas. 
Entretanto, Bellizze, que citou precedente da Terceira Turma, ponderou que o STJ 
vem evoluindo em sua interpretação, de forma a considerar a nova realidade social 
e acompanhar a velocidade de transformação das relações jurídicas, passando a 
entender que o tema está inserido no âmbito da autonomia privada, apesar de não 
perder seu aspecto público, visto que somente será admissível a retificação quando 
não se verificarem riscos a terceiros e à segurança jurídica. 
Existência de homonímia não basta para alterar registro, é necessário 
comprovar o prejuízo  
O relator pontuou ainda que, de fato, uma das reais funções do patronímico é 
diminuir a possibilidade de homônimos e evitar prejuízos à identificação da pessoa 
a ponto de lhe causar algum constrangimento. Porém, ressaltou que a alegação do 
prejuízo não basta, sendo necessária a comprovação dele. 
"A mera existência de homonímia não é argumento suficiente para determinar a 
retificação do registro civil, sendo imprescindível a demonstração de que o fato 
impõe ao sujeito situações vexatórias, humilhantes e constrangedoras, que possam 
atingir diretamente a sua personalidade e sua dignidade". 
No caso dos autos, o relator recordou que o juiz expôs que a existência de homônimo 
estaria gerando constrangimentos ao advogado e que a Corte Estadual, também, 
consignou a existência de um homônimo respondendo a processo criminal no Rio 
Grande do Sul. 
"O recorrente é advogado atuante na área criminal e professor universitário de 
direito processual penal, de modo que a existência de um homônimo que responde 
a processo criminal, ainda que em outro estado da federação, pode ensejar um 
constrangimento capaz de configurar o justo motivo para fundamentar a inclusão do 
patronímico pretendido". 
Sem ofensa à segurança e à estabilidade das relações jurídicas  
Para o ministro, a alteração do nome, nesta situação, não representa qualquer ofensa 
à segurança jurídica e à estabilidade das relações jurídicas, já que haverá tão somente 
a inclusão do sobrenome da avó materna do autor, sem exclusão de nenhum outro 
patronímico. 
Quanto à pretendida homenagem à avó, Bellizze afirmou não ser tal argumento 
idôneo para a mudança no nome. "O sobrenome não tem a função de estreitar 
vínculos afetivos com os membros da família, pois sua função primordial é revelar a 
estirpe familiar no meio social e reduzir as possibilidades de homonímia". 
Leia o acórdão do REsp 1.962.674. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1962674 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 

Baixa de micro e pequenas empresas não impede que sócios respondam 
por seus débitos tributários 

Nas hipóteses de micro e pequenas empresas que tenham o cadastro baixado na 
Receita Federal – ainda que sem a emissão de certificado de regularidade fiscal –, é 
possível a responsabilização dos sócios por eventual inadimplemento de tributos da 
pessoa jurídica, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional 
(CTN). 
O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que, 
em execução de dívida ativa, confirmou a sentença de extinção do processo após 
verificar que a microempresa já tinha situação cadastral baixada na Receita antes do 
ajuizamento da ação. 
Segundo o TRF4, a execução fiscal contra a microempresa dizia respeito a fatos 
geradores ocorridos em período no qual não estava vigente a Lei Complementar 
147/2014, porém havia a previsão de responsabilidade solidária, nos termos do 
artigo 9º, parágrafos 3º e 5º, da Lei Complementar 123/2006 (legislação que regula 
as micro e pequenas empresas). 
Entretanto, no entendimento do TRF4, a responsabilidade dos sócios no caso 
analisado não deveria ser reconhecida, tendo em vista a necessidade de comprovação 
das situações de dissolução irregular previstas no artigo 135, inciso III, do CTN – 
como a presença de ato dos sócios gestores com excesso de poder ou infração de lei, 
do contrato social ou do estatuto. 
Micro e pequenas empresas podem ser baixadas sem certidão de 
regularidade fiscal 
O ministro Mauro Campbell Marques destacou que o caso dos autos não pode ser 
enquadrado na hipótese de dissolução irregular de empresa – situação em que seria, 
de fato, aplicável o artigo 135 do CTN –, tendo em vista que a legislação incidente 
sobre as micro e pequenas empresas prevê a possibilidade de dissolução regular sem 
a apresentação da certidão de regularidade fiscal. 
O relator ponderou que essa previsão busca facilitar o término das atividades da 
pessoa jurídica, mas não pode servir de escudo para o não pagamento de dívidas 
fiscais. 
“Há de se considerar que o próprio artigo 9º, parágrafos 4º e 5º, da LC 123/2006, ao 
tratar da baixa do ato constitutivo da sociedade, esclareceu que tal ato não implica 
extinção da satisfação de obrigações tributárias, nem tampouco do afastamento da 
responsabilidade dos sócios, aproximando o caso ao insculpido no artigo 134, inciso 
VII, do CTN”, apontou o relator. 
Ao votar pelo provimento do recurso, Mauro Campbell Marques determinou que o 
sócio-gerente da microempresa seja incluído no polo passivo da execução fiscal. Em 
seguida, o sócio poderá apresentar defesa, a fim de afastar, eventualmente, a sua 
responsabilidade pelos débitos. 
Leia o acórdão no REsp 1.876.549. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1876549 
 
FONTE: STJ 

 
Falta do contraditório prévio não invalida desconsideração decretada sob 
o rito do CPC/1973 contra empresa intimada na vigência do CPC/2015 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), com base no princípio 
tempus regit actum e na teoria do isolamento dos atos processuais, considerou válida 
a desconsideração inversa da personalidade jurídica decretada e publicada na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973 (CPC/1973), mesmo sem a realização 
de contraditório prévio e embora a intimação de uma das empresas atingidas pela 
decisão tenha ocorrido já na vigência do CPC/2015. 
Segundo o colegiado, o CPC/1973 permitia a abertura do contraditório só após o 
deferimento da desconsideração, de modo que o CPC/2015, apesar de ter modificado 
essa regra, não poderia retroagir para atingir os atos anteriores à sua vigência. 
O recurso teve origem em cumprimento de sentença no qual, em primeiro grau, em 
2014, o juízo decretou a desconsideração da personalidade jurídica de uma 
importadora de veículos, a fim de localizar bens e ativos de sociedade integrante do 
mesmo grupo econômico. A intimação dessa decisão, entretanto, ocorreu apenas em 
2019, na vigência do novo código. 
A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). Para a corte, 
tendo em vista que a desconsideração foi requerida e deferida sob o CPC/1973, não 
haveria violação às regras do CPC/2015. Ainda segundo o tribunal, na época em que 
vigorava o código anterior, a jurisprudência entendia pela possibilidade de 
diferimento do contraditório nos casos de desconsideração da personalidade 
jurídica. 
No recurso especial, a importadora alegou que, na condição de terceira afetada pela 
decisão, teria direito ao contraditório diante do pedido de desconsideração da pessoa 
jurídica executada, especialmente porque, embora a medida tenha ocorrido na 
vigência do CPC/1973, ela só teve ciência quando intimada, já sob o CPC/2015, sendo 
necessário aplicar a nova lei ao caso. 
Nova lei não pode atingir atos processuais anteriores 
A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou que, na vigência do CPC/1973, a 
desconsideração da personalidade jurídica poderia ser decretada de forma incidental 
no processo, dispensando-se o ajuizamento de ação autônoma. Nessas hipóteses, 
acrescentou, o direito de defesa era exercido após a adoção das medidas decorrentes 
da desconsideração, por meio dos recursos cabíveis – impugnação ao cumprimento 
de sentença ou embargos, por exemplo. 
Já no CPC/2015, afirmou a ministra, os artigos 133 e seguintes dispõem que a 
desconsideração pressupõe a instauração de incidente processual próprio e o 
contraditório prévio, e não mais diferido, como acontecia no código anterior. 
A magistrada também lembrou que, no âmbito do conceito de direito intertemporal, 
a teoria do isolamento dos atos processuais prevê que a lei nova não atinja os atos 
processuais anteriores, assim como os seus efeitos. Com base nessa orientação, 
ressaltou a relatora, é que o TJPE considerou não ser cabível a adoção das regras do 



CPC/2015, pois os seus dispositivos não vigiam quando o juízo decretou a 
desconsideração. 
“Não é possível defender o argumento da recorrente, no sentido de validar uma 
intimação ocorrida cinco anos depois da decisão de desconsideração, objetivando 
anular todos os atos processuais, com fulcro na vigência do CPC/2015, quando esse 
ato guarda, inequivocamente, nexo imediato e inafastável com o próprio ato 
praticado sob o regime da lei anterior, consubstanciado na decisão propriamente 
dita de desconsideração” – concluiu a ministra. 
Leia o acórdão no REsp 1.954.015. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1954015 
 
FONTE: STJ 

 
Prazo para apresentação do pedido principal nos autos de tutela cautelar 
é contado em dias úteis 

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o prazo de 30 dias para 
apresentação do pedido principal nos mesmos autos da tutela cautelar requerida em 
caráter antecedente – previsto no artigo 308 do Código de Processo Civil de 2015 
(CPC/2015) – possui natureza processual e deve ser contado em dias úteis. 
O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que 
julgou extinto, sem resolução de mérito, o pedido principal apresentado por uma 
empresa de hematologia, por entender que o prazo de 30 dias seria decadencial e, 
por isso, deveria ser contado em dias corridos. 
A empresa ajuizou pedido de tutela de urgência de natureza cautelar e antecedente, 
requerendo liminar para impedir a rescisão unilateral e imotivada do contrato de 
prestação de serviços de hemoterapia com um hospital. 
A cautelar foi deferida parcialmente para manter a relação contratual por 90 dias. 
No entanto, apresentado o pedido principal nos mesmos autos, tanto o juízo de 
primeiro grau quanto o TJRJ entenderam que ele era intempestivo. 
Prazo do CPC de 2015 tem natureza processual e deve ser contado em 
dias úteis 
Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, a 
jurisprudência da corte é unânime ao considerar decadencial a natureza jurídica do 
prazo previsto no artigo 806 do CPC/1973, que estabelecia o prazo de 30 dias para a 
propositura da ação principal após a efetivação de medida cautelar preparatória. 
A divergência, afirmou o magistrado, surgiu apenas com a vigência do novo CPC, que 
trouxe uma importante alteração ao estabelecer que o pedido principal deve ser 
formulado pelo autor nos mesmos autos da tutela cautelar deferida. 
“Logo, pelo código vigente, não se trata mais de lapso temporal para ajuizamento de 
uma ação, sujeita, por exemplo, aos prazos materiais de prescrição e decadência, mas 
sim de prazo para a prática de um ato interno do processo, com previsão de ônus 
processual no caso do seu descumprimento”, explicou. 
Para o ministro, estando o prazo do artigo 308 do CPC/2015 diretamente 
relacionado à prática de um ato processual de peticionamento e, consequentemente, 
à efetivação da prestação jurisdicional, “possui, por desencadeamento lógico, 
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natureza processual, a ensejar a aplicação da forma de contagem em dias úteis 
estabelecida no artigo 219 do CPC/2015″. 
Antonio Carlos Ferreira lembrou que, nessa mesma lógica, a Terceira Turma firmou 
entendimento segundo o qual o prazo de 15 dias do artigo 523 do CPC/2015, para 
pagamento do débito advindo de condenação em quantia certa, possui natureza 
jurídica processual e deve ser contado em dias úteis. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1763736 
 
FONTE: STJ 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 
Órgão Especial julga inconstitucional “Lei do Puxadinho” 
 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio julgou inconstitucional, nesta 
segunda-feira (27/6), por maioria de votos, a chamada “Lei do Puxadinho”, 
sancionada pelo ex-prefeito Marcelo Crivella, que estabelece incentivos e benefícios 
para pagamento de licenciamento e legalização de construções no Município do Rio 
de Janeiro, em caráter temporário, como forma de viabilizar recursos para o 
enfrentamento das crises sanitária e econômica oriundas da Covid-19.   
  
De acordo com o relator do processo, desembargador Antonio Iloizio Barros Bastos, 
pela Lei Complementar nº 219, de 19 de agosto de 2020, e, por arrastamento, o 
Decreto n.º 47.796, da mesma data, a legislação é bem abrangente, possibilitando 
desde transformação de apartamento de zelador de prédio em unidade autônoma do 
condomínio até construção em áreas de reserva ambiental. Segundo o magistrado, a 
legislação contém vício formal, por ausência de participação popular para 
manifestação a respeito da medida, que dispõe sobre política urbana e uso do solo; 
vício material, por não observar o plano diretor do Município; havendo ainda falta 
de estudos técnicos, como de impacto ambiental, além de questões financeiras, já 
que permite o uso da verba para outros custos além do combate à Covid, como 
pagamento de servidores.     
  
“O sistema constitucional, quando trata de política de desenvolvimento urbano, 
prestigia a gestão democrática e participativa da cidade a fim de assegurar a 
participação popular efetiva. A democracia participativa consubstancia uma das 
dimensões do princípio democrático, sendo certo que para sua efetivação impõe-se 
a estruturação de processos que garantam a efetiva possibilidade de participação nos 
debates públicos que levarão às tomadas de decisão. A consequência positiva dessa 
participação está na legitimação das decisões tomadas e o aprimoramento dos 
objetivos e resultados que se busca com a lei. No trâmite legislativo que culminou na 
lei em foco, essa exigência constitucional não foi devidamente observada”, afirmou.   
  
A medida vale a partir do deferimento da liminar, pois, de acordo com o relator, não 
se pode prejudicar aqueles que, de boa-fé, efetuaram pagamentos para a 
regularização de seus imóveis de acordo com a norma legal vigente na época.   



  
“A fim de evitar questionamentos futuros e, sobretudo, em homenagem à boa-fé do 
jurisdicionado, afigura-se adequada a observância de uma modulação que garanta 
os eventuais efeitos de procedimentos administrativos antes do deferimento da 
cautelar, que tem atributo ex nunc (não retroage)”, explicou, complementando ainda 
que, caso construções e reformas realizadas na vigência na lei tenham sido feitas com 
grave violação ao meio ambiente natural ou urbanístico, o fato deverá ser levado para 
discussão em sede própria.   
Processo nº 0058849-62.2020.8.19.0000  
Clique neste link para ter acesso à íntegra da decisão. 
(http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004ABE90
98629E945CFAEB45D2AC3B4D739C5120E184D3D&USER=)  
 
Fonte: TJRJ – Assessoria de Imprensa 
 
TJ do Rio determina alteração de prenome que acarretava zombarias e 
constrangimentos ao autor 
 
A Décima Sexta Câmara Cível do TJRJ decidiu, por maioria de votos, julgar 
procedente recurso que versa sobre retificação de registro civil. Segundo o apelante, 
o prenome acarretava zombarias e constrangimentos desde a infância, e estes se 
perpetuaram durante a vida adulta. 
No acórdão, destacou-se a relativização do princípio da imutabilidade do nome civil 
após sucessivas alterações do ordenamento jurídico e das interpretações 
jurisprudenciais, de modo que vigora atualmente a tese de mutabilidade, desde que 
observadas questões de ordem pública e segurança jurídica. 
No caso em questão, embora o nome não tenha sido considerado abstratamente 
vexatório, determinou-se a incidência do artigo 55, p. único, da Lei 6.015/73, tendo 
em vista que não se pode menosprezar o sentimento pessoal e as repercussões 
psicológicas dos episódios narrados. Além disso, há parecer psicológico que 
comprova a insuportabilidade da situação fática para o autor, que não se reconhece 
no prenome escolhido pelos pais. 
De acordo com o Desembargador Marco Aurélio Bezerra de Melo, relator do 
processo, em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, o artigo 723 do 
CPC confere ao julgador a possibilidade de adotar a solução que entender mais 
conveniente ou oportuna frente ao caso concreto. Desse modo, em respeito à 
autonomia privada do ser humano no pleno exercício dos direitos da personalidade, 
prevista no artigo 29 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, bem como em 
proteção ao próprio direito à identidade, optou-se pela procedência do pleito.         
Este processo integra o Ementário Cível nº 11, disponível no Portal do Conhecimento 
do TJRJ. Clique neste link para acessar o documento. 
Processo: Apelação Cível nº 0017690-09.2019.8.19.0087 
 
Fonte: TJRJ - DECCO-SEDIF 
 
São devidos honorários de sucumbência em exceção de prescrição 
acolhida em Execução Fiscal 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000011&Version=1.1.17.0


 
EXECUÇÃO FISCAL 
I.P.T.U. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
VERBA DEVIDA 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. IPTU 
DOS EXERCÍCIOS DE 2006 E 2007. SENTENÇA QUE RECONHECEU A 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E JULGOU 
EXTINTA A EXECUÇÃO. INCONFORMISMO DE AMBAS AS PARTES. RECURSO 
DO MUNICÍPIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. MUNICÍPIO 
QUEDOU-SE INERTE, NÃO PROMOVENDO O DEVIDO ANDAMENTO AO 
EXECUTIVO FISCAL, DEIXANDO DE ACOMPANHÁ-LO POR MAIS DE 6 (SEIS) 
ANOS, OCORRENDO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO EXEQUENTE E O TJRJ, 
COMPETINDO À MUNICIPALIDADE PROMOVER AS DILIGÊNCIAS 
NECESSÁRIAS À CITAÇÃO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM MOROSIDADE 
DO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA. PRINCÍPIO 
DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. O 
DEVEDOR NÃO PODE SER SUBMETIDO À DEMANDA EXECUTIVA DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR PRAZO INDEFINIDO, POR INEFICIÊNCIA DO 
PRÓPRIO ENTE EXEQUENTE. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO DE Nº 106 
DA SÚMULA DO STJ. RELATIVIDADE DO PRINCÍPIO DO IMPULSO OFICIAL 
RECONHECIDA PELO STJ. DEMORA EM TOMAR AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS AO ANDAMENTO DO PROCESSO. ARTIGOS 7º E 25 DA LEI Nº 
6.830/80 NÃO AUTORIZAM A FAZENDA PÚBLICA A SE MANTER INERTE POR 
VÁRIOS ANOS. RECURSO DA PARTE EXECUTADA REFERENTE A 
HONORÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA QUE SÃO 
DEVIDOS ANTE O ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
COM A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, DEVENDO SER FIXADO 
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 85, § 3º, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO 
DO ADVOGADO E DESPROVIMENTO DO APELO DO MUNICÍPIO. 
  
0019045-36.2010.8.19.0001 - APELAÇÃO 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ANDRE LUIZ CIDRA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível 11/2022 
 
Movimentação incompatível em cartão de crédito – responsabilidade 
 
CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO 
FRAUDE 
MOVIMENTAÇÃO INCOMPATÍVEL COM O PERFIL DO CLIENTE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA 
FALHA NO DEVER DE SEGURANÇA 
LUCROS CESSANTES 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.85323


DANO MORAL 
APELAÇÃO. DIREITO DO CONSUMIDOR. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO E INDENIZATÓRIA. FRAUDE EM OPERAÇÃO REALIZADA COM 
CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FRAUDADOR QUE DETINHA INFORMAÇÕES 
SOBRE DADOS DO CLIENTE. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. FALHA 
NO DEVER DE SEGURANÇA. MOVIMENTAÇÃO ATÍPICA E INCOMPATÍVEL 
COM O PERFIL DA CLIENTE IDOSA. FORTUITO INTERNO. INTELIGÊNCIA DA 
SÚMULA 479 DO STJ E 94 DESTE TRIBUNAL. OPERAÇÃO INDEVIDA. 
DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS VALORES DEBITADOS. LUCROS CESSANTES 
DECORRENTES DA OPERAÇÃO INDEVIDA NAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
DA CORRENTISTA. DANO MORAL FIXADO EM ATENÇÃO À RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 343 DESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO 
DO RECURSO. 1. A concessão do efeito suspensivo a recurso que ordinariamente 
não o ostenta somente se justifica em situações excepcionais, o que não ocorreu. 2. 
Legitimidade passiva do banco réu, tendo em vista o questionamento referente às 
contas e cartões da autora mantidos junto ao banco réu. 3. Fraude na qual se 
redireciona o número de atendimento oficial do banco a fraudadores que, portando 
dados pessoais do consumidor, se passam por funcionários da instituição financeira 
e orientam o cliente a entregar os cartões, sob alegação de suspeita de clonagem para 
realização de perícia. 4. Relação de consumo a atrair a responsabilidade objetiva pelo 
fato do serviço, fundada na teoria do risco do empreendimento. 5. Caracterizada a 
falha na prestação do serviço pela instituição financeira ré, em razão de ter deixado 
de observar um dever de cuidado fundamental na atividade que desenvolve, 
permitindo que terceiros fraudadores tivessem acesso aos dados pessoais da autora 
(nome, telefone, endereço, tipo de cartão, entre outros), viabilizando, assim, a 
execução da fraude em questão, normalmente praticada contra pessoas idosas, como 
no presente caso. 6. Dever de proteção à segurança do consumidor previsto nos arts. 
8º, 9º e 10 do Código de Defesa do Consumidor e que, envolvendo a prestação de 
serviços bancários e financeiros, estende-se à segurança no uso dos meios de 
pagamento, no compartilhamento de informações pessoais e no atendimento 
telefônico. 7. Banco réu que deveria verificar que as compras e operações com os 
investimentos da autora fugiam do padrão de consumo da autora e adotar medida 
no sentido de evitar a ocorrência de fraude, como buscar confirmação das transações 
perante o cliente ou mesmo bloquear de imediato o cartão, como acontece 
comumente e, ao não adotar nenhuma medida, denotando desorganização e 
descontrole nas suas operações. 8. Tratando-se de fortuito interno, o fato de terceiro 
não exclui o dever do fornecedor de indenizar, inserindo-se no risco do 
empreendimento, conforme entendimento pacificado na Súmula 94 deste Tribunal, 
e segundo a Súmula 479 do STJ. 9. Banco réu que falhou no seu dever de segurança, 
estabelecido nos artigos 4º, alínea "d", e 14, § 1°, II, do CDC, não impedindo que 
terceiros fraudadores fossem bem-sucedidos, caracterizada, portanto, o defeito na 
prestação do serviço, ensejando a obrigação de indenizar os prejuízos causados ao 
consumidor decorrentes de operações não reconhecidas realizadas com o cartão de 
débito/crédito da autora. 10. Restituição simples dos valores debitados 
indevidamente e ressarcimento à autora dos rendimentos que deixou de auferir em 
razão da movimentação indevida das aplicações financeiras vinculadas à conta 
bancária da autora. 11. Violação do dever de segurança, com quebra da legítima 



expectativa, que ultrapassa o inadimplemento contratual, extrapolando o mero 
aborrecimento. 12. Danos morais configurados e razoavelmente arbitrados em R$ 
5.000,00, em observância à extensão do dano e à função preventiva, em atenção à 
Súmula 343 deste tribunal, não merecendo a pretendida redução. 13. Majoração dos 
honorários advocatícios sucumbenciais em sede recursal. 14. Desprovimento do 
recurso. 
  
0275081-02.2019.8.19.0001 - APELAÇÃO 
DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME - Julg: 29/03/2022 - Data de 
Publicação: 01/04/2022 

 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível 10/2022  
 
Ex-proprietário não é mais responsável por IPTU de imóvel que foi 
leiloado 
 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
I.P.T.U. 
EX-PROPRIETÁRIO 
LEILÃO 
AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE IMÓVEL 
AUSÊNCIA DO DEVER DE INFORMAR A TRANSMISSÃO DO BEM 
ILEGITIMIDADE PASSIVA 
Apelação. Execução fiscal. Exceção de pré-executividade oposta por terceiro 
interessado. Alegação de ilegitimidade passiva ad causam. Acolhimento. Sentença 
terminativa. 1. É forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva do executado ante a 
inequívoca demonstração de que, antes do exercício fiscal a que se refere a execução 
fiscal de IPTU, o imóvel havia sido adquirido por terceiro, através de leilão judicial, 
cuja carta de arrematação fora devidamente registrada. 2. Não há falar em 
responsabilidade do ex-proprietário pela alegada falta ao dever de informação da 
"transmissão" da propriedade, já que a arrematação é modalidade de aquisição 
originária, que consubstancia expropriação estatal (art. 825, II, CPC), despida de 
qualquer relação jurídica direta entre o antigo e o novo proprietário. 3. Inexistindo 
autêntica transmissão de domínio, mas sim a constituição de nova propriedade com 
ruptura da cadeia dominial até então formada, não se pode imputar ao ex-
proprietário a obrigação acessória de comunicação, a qual, em todo caso, ainda que 
existisse e descumprida fosse, não teria o condão de transmutar em contribuinte do 
IPTU uma pessoa que, na dicção expressa da norma legal aplicável(art. 34, CTN), 
não mais se enquadra como "o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, 
ou o seu possuidor a qualquer título". 4. A faculdade legal de substituição ou emenda 
da certidão de dívida ativa, outorgada à Fazenda Pública pelo § 8º do art. 2º da Lei 
nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), não vai a ponto de permitir a modificação do 
sujeito passivo da execução. Inteligência da Súmula nº 392 e da tese vinculante 
correspondente ao Tema nº 166 (Recurso Especial Repetitivo 1.045.472-BA, DJe 18-
12-2009), ambas do Superior Tribunal de Justiça. 5. Desprovimento do recurso. 
  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.96376


0323046-44.2017.8.19.0001 - APELAÇÃO 
VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível 11/2022 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 
Vítima de golpe do boleto falso será indenizada por banco, plano de saúde 
e empresa de pagamentos 

8 de junho de 2022 
A 15ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
sentença da juíza Luciana Mendes Simões, da 4ª Vara Cível do Foro Regional da 
Penha de França, que condenou um banco, uma operadora de plano de saúde e uma 
empresa de serviços financeiros a indenizarem solidariamente pessoa que foi vítima 
do golpe do boleto falso. A reparação foi fixado em R$ 1.662,02 por danos materiais 
e R$ 8 mil por danos morais. 
Consta dos autos que o cliente recebeu boleto do plano de saúde para pagamento, 
como de costume. Porém, descobriu que foi vítima de golpe quando recebeu 
cobrança por parte da operadora por suposta falta de pagamento. Ele teve, então, 
que efetuar o pagamento do boleto verdadeiro para não ter o plano de saúde 
cancelado. 
O desembargador Ramon Mateo Júnior, relator do recurso, reconheceu o dano 
moral e material, além da responsabilidade solidária das rés por vazamento de dados 
sigilosos, permissão de cadastramento e emissão de boleto e autorização de 
pagamento de título falso. “Não há que se falar em culpa exclusiva da vítima ou de 
terceiro, sendo que impressiona a incapacidade, sobretudo da parte responsável pelo 
recebimento e repasse da quantia, de rastrear a movimentação financeira, 
impedindo-a, bem como de identificar os estelionatários”, escreveu. “Forçoso 
concluir que a falha em questão, causa intranquilidade que extrapola a esfera dos 
meros aborrecimentos justificando a imposição de sanção reparatória, inclusive para 
que a parte requerida invista em meios de segurança para impedir que eventos dessa 
natureza se repitam.” 
Participaram do julgamento, que teve votação unânime, os desembargadores Elói 
Estevão Troly e Jairo Brazil Fontes Oliveira. 
Apelação nº 1001906-58.2021.8.26.0006 
FONTE: TJSP 
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 

DF é condenado a devolver ITBI calculado em excesso 

A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal manteve sentença 
que condenou o DF a devolver valores referentes a imposto de transmissão ITBI 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.001.87571


cobrados em excesso, uma vez que teria utilizado como base de cálculo do imposto 
valor maior do que o informado pelo contribuinte. 
O autor ajuizou ação, na qual narrou que adquiriu imóvel financiado pelo valor total 
de R$ 1.700.000,00. Todavia, para calcular o imposto de ITBI, necessário para o 
registo do imóvel no cartório competente, o DF ignorou o valor de venda informado 
pelo autor e considerou que o valor de mercado do imóvel era R$ 2.189.041,34, fato 
que gerou imposto maior do que o realmente devido. Mesmo com a divergência 
exorbitante, o autor optou por apagar o valor abusivo para poder concretizar o 
negócio. Diante do excesso na cobrança, requereu que o DF fosse condenado a 
devolver os valores pagos a maior. 
O DF defendeu que a cobrança estaria correta e não haveria nenhum tipo de excesso, 
pois o valor venal do imóvel, utilizado para o cálculo do imposto, foi fixado de acordo 
com a legislação vigente. No entanto, o juiz substituto do 3º Juizado Especial da 
Fazenda Pública do DF entendeu que o DF não poderia utilizar como base de cálculo 
para a apuração do ITBI valor diverso do valor de venda informado pelo autor, sem 
instaurar o devido processo administrativo fiscal. Assim, condenou o DF a devolver 
a quantia de R$ 14.671,24, referente ao imposto pago em excesso. 
O DF recorreu, contudo o colegiado entendeu que a sentença deveria ser totalmente 
mantida. Segundo a Turma, conforme entendimento fixado pelo do Superior 
Tribunal de Justiça, “o valor da transação declarado pelo contribuinte goza da 
presunção de que é condizente com o valor de mercado, que somente pode ser 
afastada pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo 
próprio (art. 148 do CTN)”. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 07058633520218070018 
FONTE: TJDFT 
 

TJ anula fiança prestada sem autorização do marido 

Os desembargadores da 5ª Turma Cível do TJDFT declararam nula, fiança assumida 
pela esposa do autor, sem o seu consentimento, para garantir contrato de aluguel de 
terceiros. 
O autor contou que sua esposa estava sendo executada pela empresa ré, por ter sido 
fiadora de contrato aluguel de terceira pessoa. Todavia, o contrato não mencionava 
o estado civil de sua esposa, que era casada com comunhão parcial de bens, desde 
1982. Diante do ocorrido, requereu que a fiança fosse declarada nula, pois foi 
assumida sem o seu consentimento, fato essencial para sua validade. 
A empresa defendeu que a fiança seria válida, pois a esposa do autor teria omitido o 
fato de ser casada, informação que também não constaria em sua declaração de 
imposto de renda. O juiz substituto da 9ª Vara Cível de Brasília explicou que nos 
documentos fornecidos pela esposa do autor não constava que ela era casada, fato 
que impediu a ré de requerer a autorização de seu marido. Assim, entendeu que 
fiança seria valida, pois “incide na espécie a exceção aviada pelo STJ, no sentido de 
que tendo a fiadora ocultado seu estado civil deve permanecer hígida a fiança 
prestada”. 
O autor recorreu sob o argumento de que a declaração de imposto de renda 
apresentada pela ré seria falsa e foi objeto de registro policial. Também alegou que 



sua esposa forneceu certidão de propriedade de imóvel, documento no qual consta 
claramente as informações sobre seu casamento. Os desembargadores contataram 
que no rol de documentos apresentados pela esposa do autor havia uma certidão de 
ônus reais sobre imóveis com a informação sobre seu casamento. 
“Como se vê, mais do que comprovado que ré, locadora do imóvel, teve ciência do 
estado civil da fiadora e não adotou as necessárias cautelas (outorga uxória) à 
formalização da fiança prestada, do que decorre a necessária conclusão de ineficácia 
da fiança, não havendo que se falar em má-fé ou torpeza a afastar as regras dispostas 
no Código Civil (arts. 1.647 e seguintes)”. Assim, declararam a nulidade da fiança. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e confira o processo: 0728046-51.2021.8.07.0001 
 
FONTE: TJDFT 

 
Condomínio é condenado a indenizar morador que sofreu queda em piso 
escorregadio 

A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do DF manteve a sentença que 
condenou o Condomínio Península Lazer e Urbanismo a indenizar um morador que 
sofreu uma queda na área comum do prédio. O colegiado concluiu que houve 
omissão do réu ao não sinalizar que o piso estava escorregadio. 
O autor conta que andava pela área comum do condomínio quando perdeu o 
equilíbrio, caiu e fraturou o braço esquerdo. De acordo com ele, a área havia sido 
molhada e estava sem sinalização sobre o perigo. Afirma que precisou passar por 
procedimento cirúrgico e sofreu danos. Pede para ser indenizado. 
Decisão do 1º Juizado Especial Cível de Águas Claras condenou o réu a indenizar o 
autor. O condomínio recorreu sob o argumento de que a culpa foi exclusiva do autor, 
que estava molhado quando andava pelo local. Defende que não há comprovação de 
culpa ou responsabilidade do condomínio. 
Ao analisar o recurso, a Turma destacou que “houve ato ilícito gerado por uma 
omissão do condomínio”. As fotos do processo mostram que o piso é composto por 
cerâmicas lisas e escorregadias e que não havia placa de sinalização. Para o 
colegiado, “tal fato exigia no mínimo avisos de advertência aos condôminos e 
visitantes, a fim de alertá-los acerca do perigo”. 
“A ausência de placas de advertência indicadoras de piso molhado ou escorregadio 
pode gerar acidentes, que, se ocorridos com expressiva lesão corporal, como no caso 
em exame, afetam atributos da personalidade e autorizam a condenação do 
estabelecimento em indenização por danos morais”, registrou. O magistrado 
lembrou que, após o acidente com o autor, o condomínio instalou sinalização de piso 
escorregadio com perigo de queda. 
Dessa forma, o colegiado manteve a sentença que condenou o condomínio a pagar 
R$ 5 mil a título de danos morais. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e saiba mais sobre o processo: 0709487-23.2020.8.07.0020 
 
FONTE: TJDFT 
 



Passageira que ficou sem assistência após cancelamento de voo deve ser 
indenizada 

A Gol Linhas Aéreas foi condenada a indenizar uma passageira por falha na 
assistência material entre o voo cancelado e o novo embarque. A autora aguardou 34 
horas para iniciar a viagem de volta ao Brasil. Ao manter a condenação, a 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do DF explicou que as empresas não podem deixar 
de dar a devida assistência material aos consumidores mesmo nos casos em que há 
verificação do fortuito. 
Narra a autora que compro passagem para o trecho Brasília – Buenos Aires com 
retorno previsto para o dia 12 de outubro de 2019. Relata que o voo de volta foi 
cancelado, de forma unilateral, quando estava dentro do avião. A passageira conta 
que o novo embarque ocorreu somente 34 horas após o cancelamento e que, nesse 
período, a assistência material foi de péssima qualidade. Pede para ser indenizada. 
Decisão do Juizado Especial Cível e Criminal do Paranoá concluiu que houve vício 
na prestação do serviço e condenou a ré a indenizar a autora pelos danos morais 
sofridos. A Gol recorreu sob o argumento de que o voo foi cancelado por conta do 
mau tempo. Defende ainda que não praticou ato ilícito e que não há dano a ser 
indenizado. 
Ao analisar o recurso, a Turma explicou que o cancelamento do voo por conta das 
condições meteorológicas não acarreta dano indenizável, uma vez que a empresa 
“tem o dever de zelar pela segurança de seus passageiros, agindo de acordo com o 
que estabelecem as normas de aviação”. No caso, de acordo com o colegiado, os fatos 
que ocorreram após o cancelamento do voo demonstram que houve má prestação do 
serviço. 
“A recorrida embarcou 34 horas depois do horário previamente marcado. Ademais, 
segundo consta nos autos, não houve nenhum procedimento de realocação em hotel 
na localidade, nem a prestação de informação adequada quanto ao horário do novo 
voo. (…). Assim, resta demonstrado que não houve, por parte da recorrente, o dever 
de cuidado com a passageira”, registrou. 
Ao manter o valor da condenação, o colegiado observou que o fato de que “o evento 
danoso ocorreu no exterior, situação na qual a fragilidade do consumidor é ainda 
maior por estar em solo estrangeiro e desamparado pela companhia aérea 
contratada”. Dessa forma, a Turma manteve a sentença que condenou a Gol a pagar 
a quantia de R$ 7 mil a título de danos morais. 
A decisão foi unânime. 
Acesse o PJe2 e saiba mais sobre o processo: 0749341-02.2021.8.07.0016 
 
FONTE: TJDFT 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 

TJ condena fazendeiro que alterou curso d’água e suprimiu árvores em 
extinção de APP 

A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Santa Catarina condenou 
proprietário rural do meio oeste catarinense por crimes ambientais 



consubstanciados em supressão de árvores nativas em processo de extinção – e, por 
isso mesmo, protegidas por lei – e intervenção em área de preservação permanente 
com desvio e represamento de curso d’água sem autorização do órgão ambiental 
competente. 
Segundo o Ministério Público, os fatos foram levantados em julho de 2015, quando 
a Polícia Militar Ambiental foi atender uma denúncia de agressão ambiental em uma 
fazenda situada nas proximidades da rodovia SC-135, no perímetro rural entre os 
municípios de Caçador e Calmon. No local, o dono da área havia alterado aspecto 
original de área de proteção em desacordo com a legislação para fins econômicos. 
Além da retirada de cascalho das margens de curso d’água para desvio e posterior 
represamento, a polícia avistou oito árvores da espécie nativa Pinheiro Brasileiro 
(Araucária Angustifólia), ameaçadas de extinção, cortadas e dispostas no chão da 
fazenda, em meio a espécies como aroeira-vermelha, bugreiro, mamica-de-cadela, 
vassourão branco e diversas espécimes de guamirins (mirtáceas), entre outros 
exemplares da flora, em geral todas remanescentes da Mata Atlântica. 
O fazendeiro admitiu as intervenções, disse desconhecer a necessidade de 
autorização para promover alterações no curso d’água – que serviriam para irrigar 
suas plantações de tomate e cebola – e minimizou o corte dos pinheiros, que 
considerou inclusive sem qualquer valor comercial. Acabou absolvido em 1º Grau 
pela ausência de laudo pericial, com a insurgência do Ministério Público. 
A desembargadora Ana Lia Moura Lisboa Carneiro, relatora da apelação no TJ, deu 
outra interpretação para a matéria. “Embora ausente Laudo Pericial, os meios de 
prova acostados aos autos são capazes de suprirem-lhe a falta, porquanto 
demonstram que devidamente preenchidas todas as elementares do tipo”, anotou. O 
próprio acusado, lembrou, admitiu o corte dos pinheiros sem autorização para tal. 
Baseado nos autos de infração ambiental, relatório de fiscalização e relatório de 
fiscalização do processo administrativo, documentos elaborados pela Polícia 
Ambiental, o fazendeiro foi condenado a um ano e dois meses de detenção em regime 
aberto, reprimenda corporal substituída por prestação de serviços comunitários pela 
duração da pena e prestação pecuniária de um salário mínimo. (Apelação Criminal 
nº 0003298-96.2015.8.24.0012). 
FONTE: TJSC 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo – TJES 
 
Proprietário deve ser indenizado após ter tido sucessivos problemas no 
veículo que adquiriu 

27 de junho de 2022 
Uma concessionária deve indenizar o proprietário de um veículo que apresentou 
diversos problemas consecutivos. Segundo o autor, logo após a aquisição, o carro 
mostrou-se defeituoso com infiltração de poeira na terceira porta, que também não 
estava abrindo, o porta-luvas não permanecia fechado e o volante estava folgado, 
apresentando muito barulho ao girá-lo. 
Devido a isso, ele levou o carro ao estabelecimento da requerida a fim de reparar os 
defeitos. Porém, os problemas persistiram e, ainda, surgiram outros, fazendo com 
que fosse necessário ir outras vezes à concessionária. 



A parte requerida, por sua vez, afirmou que os vícios narrados são de pequena 
importância e haviam sido eliminados, tanto que o veículo já estiva sendo usado pelo 
requerente. 
Ao analisar o caso, o juiz da 1ª Vara de São Gabriel da Palha identificou que as ordens 
de serviço emitidas pela requerida e os depoimentos das testemunhas comprovam 
os defeitos de forma frequente e, ainda, que o veículo foi levado à concessionária por 
cinco vezes em um período de oito meses, evidenciando a existência de vícios além 
da normalidade. 
O magistrado também destacou que em algumas dessas idas, as queixas se repetiam, 
ou seja, a concessionária não foi capaz de solucionar os defeitos apresentados. 
Por fim, entendeu configurados os danos morais, visto que o excesso de reparos 
privou o autor de utilizar o bem e lhe causou vários aborrecimentos, pois, de acordo 
com o juiz, ao adquirir um veículo novo, por um preço elevado, o mínimo que o 
consumidor pode esperar é qualidade. 
Dessa forma, a indenização foi fixada em R$ 3.000 mil reais. 
Processo nº 0003144-86.2016.8.08.0045 
 
FONTE: TJES 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
 
Arrendatário possui legitimidade para pedir indenização por vícios de 
construção de imóvel adquirido pelo Programa Minha Casa Minha Vida 

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) deu provimento à 
apelação interposta por uma mutuária para anular a sentença que extinguiu o 
processo por falta de interesse de agir da autora por não ser ela a proprietária do 
imóvel, mas tão somente arrendatária, e, nessa condição, não poderia a requerente 
pedir indenização, uma vez que somente se tornaria proprietária ao fim do contrato, 
se adimplido. A ação foi interposta contra a Caixa Econômica Federal (CEF) em 
razão de vícios de construção em imóvel adquirido pelo Programa Minha Casa Minha 
Vida, vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial (PAR). 
Sustenta a apelante que firmou contrato de arrendamento de imóvel, com opção de 
compra ao fim, conforme as disposições do Programa e foram constatados vícios de 
construção que exigem reparo e que conferem ao arrendatário a legitimidade para o 
pedido de reparação por danos materiais e morais, independentemente de ser 
proprietário ou não do imóvel. 
O relator, desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão, afirmou que de 
acordo com interpretação da lei que rege a matéria, o PAR objetiva propiciar às 
camadas da população de baixa renda a oportunidade de adquirir moradia. Nesses 
casos, a Caixa assume papel de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial 
(FAR) e é responsável pela aquisição e construção dos imóveis que pertencem ao 
fundo até a venda aos interessados selecionados pela CEF. 
Segundo o magistrado, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) defende que o 
arrendatário possui legitimidade ativa para figurar em demandas envolvendo o bem 
arrendado. Na hipótese em questão, foi juntado aos autos o Termo de Recebimento 



do Imóvel, adquirido por meio do Programa, ficando demonstrada a legitimidade 
ativa da parte autora no caso, reforça o magistrado. 
Assim, nos termos da fundamentação do desembargador federal, decidiu o 
Colegiado, por unanimidade, dar provimento à apelação, reformando a sentença. 
Processo: 1062889-64.2021.4.01.3300 
Data de julgamento: 04/05/2022 
Data de publicação: 11/05/2022 
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FONTE: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Sindicatos não podem representar pensionistas de servidores falecidos em 
ações judiciais propostas após a sua morte 

Para a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) a representação 
de servidores falecidos por sindicatos não pode se estender aos pensionistas, pois a 
morte do funcionário encerra o vínculo entre ele e a associação. 
Esse foi o entendimento da Corte ao julgar recurso da União contra a decisão que 
determinou o prosseguimento da execução de uma sentença coletiva, onde os 
pensionistas do servidor falecido estavam representados pelo sindicato, sendo que a 
ação foi proposta depois da morte do servidor. 
No recurso, acolhido pelo relator, desembargador federal João Luiz de Sousa, a 
União sustentou que a decisão deve ser reformada porque não está de acordo com a 
legislação e a jurisprudência sobre o tema. 
“As entidades sindicais têm legitimidade para representar seus sindicalizados, sejam 
eles servidores da ativa ou aposentados. Todavia, cumpre dizer, a representatividade 
sindical não pode se estender aos pensionistas de servidores falecidos antes mesmo 
da propositura da ação cognitiva, uma vez que o óbito do servidor sindicalizado 
desfaz o vínculo existente entre ele e o sindicato, impedindo, dessa forma, que a 
entidade possa representá-lo em qualquer demanda judicial”, enfatizou ele. 
O magistrado ainda observou, que neste caso, a servidora faleceu em 29/05/1996, a 
ação coletiva foi ajuizada no dia 10/09/2001 e a execução em 10/12/2008. “Razão 
pela qual se apresenta nítida sua ilegitimidade ativa”, disse. 
A 2ª Turma do TRF1, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento 
da União, nos termos do voto do relator. 
Processo 0011128-56.2017.4.01.0000 
Data do julgamento e publicação: 13/06/2022 
PG 
 
FONTE: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF-3 
 



TRF3 confirma liberação do FGTS para amortização de financiamento de 
imóvel 

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) confirmou 
sentença que determinou à Caixa Econômica Federal (Caixa) autorizar o 
levantamento do Fundo de Garantia do Tempo do Serviço (FGTS) para amortizar o 
saldo devedor de débito proveniente de contrato imobiliário firmado fora do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 
Os magistrados seguiram entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no 
sentido de que o rol do artigo 20 da Lei n° 8.036/90 é exemplificativo e são admitidas 
outras situações que caracterizem a finalidade social da norma. 
De acordo com o processo, os autores acionaram a Justiça para que a Caixa liberasse 
o FGTS para a amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário. 
Após a 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP ter julgado o pedido procedente, 
o banco recorreu ao TRF3 alegando que o crédito não foi contraído por meio do SFH 
e que o valor do imóvel é superior ao estabelecido em resolução do Banco Central. 
Ao analisar o caso, o desembargador federal Peixoto Junior citou precedentes dos 
tribunais superiores e do TRF3 e explicou que os argumentos apresentados pela 
Caixa já foram pacificados pela jurisprudência. 
“No quadro que se apresenta, não se confirma o suposto impedimento à liberação do 
FGTS, nada havendo a objetar à sentença”, concluiu. 
Assim, a Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. 
Apelação/Remessa Necessária 5003070-07.2021.4.03.6103 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social do TRF3 
 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF-4 
 

Bens de companheira em união estável podem ser bloqueados 

É legal o bloqueio de bens de mulher em regime de união estável para pagamento de 
dívida do companheiro, ressalvada a metade do valor obtido (meação). Com este 
entendimento, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) deu provimento a 
recurso da União em ação de execução contra um homem de Porto Alegre. A 4ª 
Turma reformou decisão de primeiro grau que considerava a medida excessiva, 
entendendo que a mulher não teria responsabilidade e não integrava o polo passivo 
da ação. A decisão foi proferida em 8 de junho. 
Segundo a Advocacia-Geral da União, o casal vive em comunhão parcial de bens 
desde 2006, sendo o patrimônio constituído após a data pertencente a ambos os 
cônjuges, não havendo necessidade de a esposa fazer parte da relação processual 
para que o acervo do casal seja alcançado. 
Conforme a relatora do caso, desembargadora Vivian Josete Pantaleão Caminha, o 
fato de a companheira do executado não constar no polo passivo do 
cumprimento/execução de sentença é irrelevante. 
“É perfeitamente admissível o pedido de consulta e penhora de bens comuns do 
casal, inclusive por meio dos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, desde que 



seja reservada ao cônjuge/companheiro meeiro a metade do preço a ser obtido com 
sua alienação ou do ativo financeiro bloqueado (artigo 1.667 do Código Civil)”, 
escreveu no voto Pantaleão Caminha. 
A desembargadora, entretanto, ressaltou que a companheira do executado poderá, 
oportunamente, comprovar, perante o juízo originário, eventual impenhorabilidade 
ou indisponibilidade excessiva de valores. 
 
FONTE: TRF4 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 
CCJ aprova proposta que permite a comunicação extrajudicial de atos 
processuais 
 
Para relator, projeto dará mais celeridade à Justiça 
 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) da Câmara dos 
Deputados aprovou, em caráter conclusivo, o Projeto de Lei 1706/21, do 
deputado Delegado Pablo (União-AM), que permite a comunicação extrajudicial de 
atos processuais. Com isso, as partes envolvidas no processão poderão escolher se as 
comunicações serão feitas em serviço de registro de títulos e documentos. 
A proposta, que altera o Código de Processo Civil, seguirá para o Senado, caso não 
haja recurso para votação no Plenário. 
O relator, Delegado Marcelo Freitas (União-MG), culpa as comunicações 
processuais como os principais gargalos que tornam a Justiça lenta. "Isso objetiva 
simplesmente dar maior celeridade aos atos processuais. Este relator tem o cuidado 
de esclarecer de público que este projeto não tem o condão de prejudicar o direito de 
quem quer que seja, se não permitir que a critério da parte se possa utilizar do serviço 
de títulos de documentos", comentou. 
Lentidão da Justiça 
O deputado Gilson Marques (Novo-SC) elogiou a proposta por oferecer uma 
alternativa ao consumidor para escapar da lentidão da Justiça. "Quem vai fazer a 
escolha é a própria parte. Não se pode deixar que o Estado monopolize ao Judiciário 
atos que são de mero carimbo, de mera burocracia", defendeu. 
Gilson Marques também espera que a transferência das comunicações processuais 
para serviços de registro de títulos e documentos torne a Justiça mais rápida. "Isso 
aqui vai ter um efeito muito mais positivo do que foi falado aqui, porque desafoga o 
cartório judicial. Quanto mais isto aqui for estimulado, menos trabalho vai ter o 
cartório judicial. Mais rápido vai ser o cartório judicial com outros atos 
administrativos", observou. 

 
•  PL-1706/2021 

 
Fonte: Agência Câmara 
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